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RESUMO 
 

O presente trabalho monográfico busca apurar as possíveis aplicabilidades da 
sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos que condenou o 
Brasil no caso da Guerrilha do Araguaia. Para tanto, dirige inicialmente seu olhar ao 
período ditatorial ocorrido no Brasil entre 1964 e 1985, trabalhando especificamente 
com a Guerrilha do Araguaia, os Comitês Brasileiros pela Anistia e a Lei nº 6.683, de 
28 de agosto de 1979, que anistiou crimes políticos e conexos cometidos durante o 
período de ditadura. O momento de redemocratização política é abordado através 
da perspectiva constitucional, das Leis nº 9.140/1995 e nº 10.559/2002, da 
Comissão Nacional da Verdade e da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 153. A perspectiva internacional, por sua vez, é inserida através de 
estudos sobre a matéria iniciados a partir da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, responsável por incentivar o estabelecimento de sistemas globais e 
regionais de proteção aos direitos humanos. Dos sistemas regionais, este estudo 
volta sua atenção ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos e à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos para elaborar um breve estudo de caso sobre a 
sentença condenatória proferida por esta corte no caso Gomes Lund e Outros 
(“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
 
Palavras-chave: Ditadura Civil-Militar – Anistia – Constituição Federal de 1988 – 
Direito Internacional dos Direitos Humanos – Corte Interamericana de Direitos 
Humanos
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1 INTRODUÇÃO 

 A opção pela temática ora proposta leva em conta a intersecção entre Direito 

e História, ambição que acompanha a trajetória acadêmica da pesquisadora. Além 

da opção particular, no entanto, a questão ganha grande importância – a despeito de 

seu fundo histórico, por muitas vezes desprezado no âmbito jurídico – ao se 

observar que, mesmo trinta anos após o fim do último regime ditatorial no país, os 

crimes perpetrados contra os direitos e garantias fundamentais da nação e da 

população continuam sem qualquer resposta. 

A perspectiva de esquecer a Ditadura Civil-Militar – contrária ao que se 

observa em países como Argentina e Chile, igualmente libertos de regimes militares 

autoritários e que hoje raciocinam sobre as mazelas da ditadura e punem seus 

criminosos de Estado – apresenta grandes problemas na formação política, social e 

jurídica de uma geração de brasileiros que não vivenciou nem refletiu sobre as 

implicações do período e hoje é saudosista de um sistema amplamente 

antidemocrático e de supressão de liberdades e garantias individuais. 

O presente estudo é respaldado ainda por um estudo prévio a respeito do 

alcance da Lei de Anistia de 19791. Tal pesquisa foi realizada com base no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 153 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que declarou como recepcionado o parágrafo 

2º do artigo 1º da Lei de Anistia, que anistiava os chamados crimes conexos aos 

políticos. A ADPF apontava, dentre suas razões principais: a não existência de real 

conexão entre os crimes políticos, que deveriam ser anistiados, e os crimes 

praticados pelo Estado na defesa do interesse nacional, que não deveriam receber a 

anistia; e a ocorrência de autoanistia, tendo em vista que a legislação sancionada 

anistiava o próprio governo proponente da lei. 

Frente à decisão do STF, verificou-se a importância de iniciar o estudo do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos como ferramenta de reafirmação e 

consolidação da cidadania no Brasil pós período Militar. Assim, inicialmente houve 

uma análise processual prévia, pautada nas preliminares arguidas pelo Estado 

Brasileiro e refutadas pela decisão, das possíveis implicações da Sentença proferida 

                                                 
1 SAVI, Marta Regina. O que foi e o que se esperava dela: a Lei da Anistia de 1979 e seu ainda não 
pacificado alcance. 242 p. Monografia (Direito) - Centro Universitário Franciscano do Paraná – FAE. 
Curitiba, 2010. Trabalho não publicado. 
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pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Gomes Lund e Outros 

(“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil, em 24 de novembro de 20102. 

Diante deste panorama, e objetivando o aprofundamento da questão, torna-se 

importante analisar o Direito Constitucional Brasileiro e as formas de relacionamento 

do Estado com as instituições Internacionais, principalmente no que se refere à 

garantias e direitos fundamentais. 

Assim, como ponto de partida, destaca-se a necessidade de voltar os olhos à 

questão dos Direitos Humanos no Brasil, tendo como base o recorte histórico do 

Regime Civil-Militar instalado no país durante os anos de 1964 e 1985, bem como os 

debates que culminaram na edição da Lei de Anistia de 1979. Tais temas são 

fundamentais para compreender a importância e ausência de pacificação a respeito 

de tais direitos ainda nos dias de hoje.  

Com o recorte histórico fixado, passa-se à análise de questões relativas aos 

Direitos Humanos, à Cidadania e às Garantias Constitucionais sobre dois prismas: 

do Direito Constitucional Brasileiro, através da Constituição Federal de 1988, 

promulgada logo após o fim do longo período de Regime Ditatorial no país, e do 

Direito Internacional, buscando compreender os sentidos, o alcance e a 

aplicabilidade da regulamentação supranacional destes temas. 

Dentro do âmbito Internacional, necessário se faz o estudo específico do 

Sistema Interamericano de Direito Internacional como instrumento de reafirmação da 

Cidadania, bem como os procedimentos e o processo da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos. Estabelecidos os critérios   

Portanto, a presente monografia propõe como problemática principal 

investigar se é possível afirmar que o Direito Internacional dos Direitos Humanos 

pode ser utilizado como ferramenta de reafirmação e consolidação da cidadania 

brasileira pós Regime Militar. Para tanto, a proposta final de trabalho é a análise da 

Sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Gomes 

Lund e Outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil e as possíveis implicações da 

condenação, publicada em 24 de Novembro de 2010. 

 

 

                                                 
2 SAVI, Marta Regina. Análise do alcance da competência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos – Caso Gomes Lund e Outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 29 p. Artigo Científico 
(Direito) – Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC. Curitiba, 2012. Trabalho não publicado. 
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2 DO REGIME CIVIL-MILITAR À REDEMOCRATIZAÇÃO 

 

2.1 BREVE OLHAR SOBRE A DITADURA CIVIL-MILITAR BRASILEIRA 

Ensina a História que não é possível iniciar – ou terminar – um estudo de 

maneira abrupta3. Para que o objeto não padeça de esclarecimentos anteriores, mas 

também visando não nos determos demasiadamente em tempos longínquos, 

destaca-se aqui pontos de extrema importância para contextualização da temática, 

sem deixar de visualizar, todavia, que são pontos intimamente conectados entre si e, 

em nenhuma hipótese, os únicos a serem considerados4. 

 Após o fim da Segunda Guerra Mundial, é possível observar um fenômeno 

recente e crescente, que pode ser colocado lado-a-lado com a polarização mundial: 

o envolvimento direto das Forças Armadas na política. Este envolvimento de 

instituições que antes limitavam-se a obedecer a ordem política vigente não ocorreu 

de forma injustificada. Ora, a partir do fim do maior conflito armado do século, as 

fronteiras do globo passaram a se sedimentar, e, principalmente nos novos países 

independentes, as Forças Armadas pareciam ser a única instituição capaz de 

qualquer ação política5. Assim, em países do Terceiro Mundo6, nota-se a ascensão 

de regimes autoritários, predominantemente militares, apoiados pelos Estados 

Unidos da América, que buscavam assegurar influência e impedir os avanços 

soviéticos7. 

 O Brasil vivenciou sua última experiência de ditadura civil-militar no período 

compreendido entre os anos de 1964 e 19858. Sobre o momento, ainda 

                                                 
3 MARROU, Henri-Irenée. Sobre o Conhecimento Histórico. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1978. 
Páginas 25-41. 
4 Afinal, não é possível colocar em discurso todos os fatos passados, pois o campo da história é 
completamente indeterminado e conta com uma única exceção: é preciso que tudo o que nele se 
inclua tenha, realmente, acontecido. Ou seja, destacam-se aqui pontos importantes, eventos que 
ocorreram e convergiram para a implantação da ditadura no Brasil, mas jamais poderemos dizer que 
são esses os únicos pontos, ou mesmo se são os pontos decisivos, uma vez que não podemos 
retroceder no tempo para confirmar. VEYNE, Paul. Como se escreve a história: Foucault revoluciona 
a História. Brasília: Editora UNB, 1998. 4ª edição. Páginas 25-37. 
5 HOBSBAWM, Eric. A Era dos Extremos: o Breve Século XX (1914 – 1991). São Paulo: Companhia 
das Letras, 1995. 2ª Edição. Páginas 340-341. 
6 Terceiro Mundo: a definição genérica dos Estados não alinhados ao primeiro (capitalista) ou 
segundo (comunista) mundos no pós-Guerra. Esse não alinhamento, entretanto, não significa que o 
Terceiro Mundo seja oposto aos dois modelos. HOBSBAWM, Eric. Op. Cit. Páginas 339-344. 
7 Dentre os países terceiro-mundistas, existem também aqueles que optam pela tentativa 
revolucionária, ainda que suas pretensões sejam irrealistas, pois faltam as condições materiais e 
políticas para a implementação de qualquer que seja o regime proposto a tais países.  HOBSBAWM, 
Eric. Op. Cit. Páginas 339-344. 
8 Como marcos formalmente definidos do período constam a deposição do presidente João Goulart, 
em 31 de março de 1964, e a eleição indireta de Tancredo Neves para a Presidência da República, 
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extremamente recente em termos históricos, o cuidado com o discurso precisa ser 

redobrado, pois “trata-se, enfim, de ‘um passado que não está morto, que nem se 

quer é passado’ e não deve ser nem preterido nem neutralizado por um presente 

que se quer perene e absoluto”9. 

 Aponta-se, então, o recorte do período de 1969 a 1979, com a finalidade de 

demonstrar que, em conjunto com a intensificação da ditadura, evidenciada 

principalmente com o Ato Institucional nº 5 (13 de dezembro de 1968) e a Lei de 

Segurança Nacional (Decreto-Lei nº 898/1969)10, destacou-se um início do 

crescimento da participação popular dentro do contexto político na luta pelo fim da 

repressão. É o retorno dos movimentos sociais ao âmbito de “fazer política”, com 

uma crescente capacidade organizacional e de luta, que culminou na edição da Lei 

de Anistia de 197911.  

 

2.2 GUERRILHA DO ARAGUAIA: UMA VISÃO OBJETIVA 

A Guerrilha do Araguaia foi um movimento político radical ocorrido nas 

regiões sul e sudeste do estado do Pará entre os anos de 1967 e 1975. Na região, 

militares e militantes, esses, essencialmente, pertencentes ao Partido Comunista do 

Brasil, travaram um combate que, se não amplamente divulgado em seu tempo, 

tornou-se, posteriormente, um dos eventos constantemente rememorados e 

revisitados nos estudos sobre a ditadura civil-militar brasileira. 

Importante ressaltar que as nuances políticas que envolvem a Guerrilha não 

ganharão espaço neste estudo. A intenção, ao apresentar o movimento de forma 

mais objetiva possível, é a de contextualizá-lo para a posterior análise da decisão da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos sobre os eventos que envolveram o 

Estado Brasileiro e os cidadãos que contra ele rebelaram-se no Araguaia. 

Nesse sentido, faz-se a opção por destacar um trecho da obra A Ditadura 

Escancarada, de Elio Gaspari, que define, ao apagar das luzes do movimento, que 

                                                                                                                                                         
em 1985. FICO, Carlos. Além do Golpe: a Tomada do Poder em 31 de Março de 1964 e a Ditadura 
Militar. Rio de Janeiro: Record, 2004. Páginas 9-20. 
9 Citação de William Faulkner selecionada pela autora em: Arendt, Hannah. Entre o Passado e o 
Futuro. São Paulo: Editora Perspectiva, 1997, p. 23. GRECO, Heloisa Amélia. Dimensões 
Fundacionais da Luta pela Anistia. 2003, 559p. Tese (Doutorado em História) – Universidade Federal 
de Minas Gerais, 2003. Introdução. 
10 GASPARI, Elio. A Ditadura Escancarada. São Paulo: Companhia das Letras, 2002. Página 13. 
11 GRECO, Heloísa Amélia. Memória vs. Esquecimento, Instituinte vs. Instittuído: a luta pela Anistia 
Ampla, Geral e Irrestrita. In. SILVA, Haike R. Kleber da (org.). A luta pela Anistia. São Paulo: Editora 
UNESP: Arquivo Público do Estado de São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009. 
Página 198. 
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“o Exército nunca contou como prevaleceu, e o PC do B nunca reconheceu a derrota 

militar de sua iniciativa política. Agiram assim porque cada um teve um pedaço da 

história a esconder”12. Destaca, ainda: 

Pelo lado das forças da ditadura, os militares que se apresentavam ao país 
como um fator de civilização e progresso, encarnaram os valores e os 
métodos das volantes de caçadores de quilombolas e de cangaceiros. A 
vida dos inimigos tornara-se uma irrelevância diante de um objetivo maior: o 
extermínio da subversão comunista. 
Pelo lado da liderança do PC do B, que se apresentava como vanguarda de 
uma guerra popular, ruiria sua conexão com a realidade. Operacionalmente, 
ela se desligou do que acontecia no Araguaia, tanto em relação aos meios 
(que eram poucos), como em relação à responsabilidade que lhe cabia. 
Substituiu o massacre de seus quadros pela propaganda da iniciativa. O 
extermínio tornara-se uma irrelevância diante do objetivo maior: a 
autoglorificação do partido.13 

 

Finaliza de forma objetiva, apontando para a única singularidade do 

movimento rebelde em questão: 

O que se deu no Araguaia foi o paradoxismo do choque dos radicalismos 
ideológicos que, com seus medos e fantasias, influenciaram a vida política 
brasileira por quase uma década. A esquerda armada supusera que estava 
no caminho da revolução socialista, e a ditadura militar acreditara que havia 
uma revolução socialista a caminho. 
(...) 
O massacre do Araguaia foi o apogeu de uma concepção política na qual se 
embutira o extermínio das militâncias esquerdistas. Teve pouco de 
específico. A violência militar contra os humildes moradores da região 
seguiu a tradição nacional. Sua singularidade esteve apenas na diretriz, 
executada a partir de outubro de 1973, do extermínio de todos os 

guerrilheiros.14 

 

Assim, procurando afastar-se das ideologias políticas que envolveram e ainda 

envolvem a Guerrilha do Araguaia, destaca-se aqui, objetivamente: a ordem 

extraoficial era a de que cada membro da resistência armada ao governo autoritário 

deveria sofrer a pena capital pela mão dos agentes nacionais. Porém, por muito 

tempo, o governo, primeiro o ditatorial e depois o democrático, defendeu a ideia de 

que os guerrilheiros simplesmente desapareceram em meio à floresta amazônica. 

 

2.3 “AMPLA, GERAL E IRRESTRITA”: COMITÊS BRASILEIROS PELA ANISTIA (CBAS) 

 O início da articulação dos Comitês Brasileiros pela Anistia (CBAs) se dá no 

ano de 1977, mas o ano marco para esses comitês é o seguinte, quando 

                                                 
12 GASPARI, Elio. Op. Cit. Página 462. 
13 GASPARI, Elio. Op. Cit. Páginas 462-463 
14 GASPARI, Elio. Op. Cit. Páginas 406 e 463. 
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efetivamente se formam e passam a simbolizar a luta contra a ditadura15. As 

aspirações dos Comitês restam evidenciadas no texto de uma das formadoras do 

Comitê Brasileiro pela Anistia de São Paulo (CBA-SP), Maria Auxiliadora de Almeida 

Cunha Arantes: 

Os Comitês Brasileiros pela Anistia (CBAs) surgem como uma organização 
independente, reunindo homens e mulheres dispostos a levar à frente um 
programa político mínimo e de ação que ia além do esquecimento e exigia a 
libertação imediata de todos os presos políticos; a volta de todos os exilados, 
banidos e cassados; a reintegração política, social e profissional dos 
funcionários públicos ou privados demitidos por motivos políticos em 
consequência dos efeitos dos Atos de Exceção; o fim radical e absoluto da 
tortura; a revogação da Lei de Segurança Nacional; o desmantelamento do 
aparato repressivo; o esclarecimento das mortes e dos desaparecimentos por 
motivação política; a denúncia sistemática da tortura e dos casos de 
mutilação; o julgamento e punição dos responsáveis.16 

 

 Além de tais propostas, os CBAs também definiram, durante o I Congresso 

Nacional pela Anistia (2 a 5 de novembro de 1978), dois âmbitos de trabalho, 

significados fundamentais na luta pela conquista da anistia: o primeiro buscava a 

anistia para aqueles que já haviam sido atingidos pela repressão, já o segundo 

voltava-se para a defesa daqueles que continuavam na batalha, pretendendo 

possibilitar que a busca continuasse sem mais interferências do regime contra o qual 

lutavam17. 

 Durante o mesmo Congresso, sintetizou-se a busca da anistia “ampla, geral e 

irrestrita”: 

A anistia pela qual lutamos deve ser Ampla – para todas as manifestações de 
oposição ao regime; Geral – para todas as vítimas da repressão; e Irrestrita – 
sem discriminações e restrições. Não aceitamos aqui a anistia parcial e 
repudiamos a anistia recíproca. Exigimos o fim das torturas e do aparelho 
repressivo e a responsabilização judicial dos agentes da repressão e do 
regime a que eles servem.18 

                                                 
15 Em nota, Greco aponta que: “a data do surgimento dos CBAs pode ser estabelecida em fevereiro 
de 1978. O Comitê Brasileiro pela Anistia do Rio de Janeiro, lançado oficialmente em 1º de fevereiro 
de 1978 foi o primeiro a ser criado, seguido de perto pelo Comitê Goiano de Anistia e pelo Comitê 
Brasileiro de Anistia/BA (abril/1978); em maio vieram os de São Paulo, Londrina e Rio Grande do 
Norte; em junho foi a vez de Santos, São Carlos e Brasília. A partir daí o processo se precipita: na 1ª 
Reunião Conjunta dos Movimentos de Anistia do Brasil (Brasília, 5 e 6 de agosto de 1978) se 
apresentam 14 entidades e 11 estados: os CBAs do Rio de Janeiro, de São Paulo, do Distrito 
Federal, da Bahia, do Mato Grosso do Sul, da Feira de Santana-BA, de Goiás, do Rio Grande do Sul 
(Comissão Provisória), a Sociedade Paraense de Defesa dos Direitos Humanos/núcleo Anistia e os 
MFPAs de SP, BA, PE, MG, RJ”. GRECO, Heloísa Amélia. Memória vs. Esquecimento... Página 200. 
16 ARANTES, Maria Auxiliadora de Almeida Cunha. O Comitê Brasileiro pela Anistia de São Paulo 
(CBA-SP): memória e fragmentos. In. SILVA, Haike R. Kleber da (org). A luta pela Anistia. São Paulo: 
Editora UNESP: Arquivo Público do Estado de São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 
2009. Página 84. 
17 GRECO, Heloísa Amélia. Memória vs. Esquecimento... Página 201. 
18 CONGRESSO NACIONAL PELA ANISTIA, 1978. Apud. GRECO, Heloísa Amélia. Memória vs. 
Esquecimento... Página 205. 
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Ao que concerne a este estudo, sem desprezar nenhuma das decisivas 

participações dos CBAs durante a década de 1970, entende-se que é de vital 

importância ressaltar que os Comitês Brasileiros pela Anistia espalhados pelo país 

foram responsáveis por dotar a luta pela anistia de visibilidade, organicidade e 

universalidade19. É a partir dessa politização aqui brevemente representada que se 

pode passar a análise da Lei promulgada em agosto de 1979, considerada uma 

conquista parcial – e, consequentemente, também uma derrota, motivo pelo qual os 

CBAs continuaram em atividade mesmo após a entrada em vigor da lei – da 

sociedade brasileira, pois a possibilidade de qualquer tipo de anistia nem sequer era 

colocada em questão pelo governo militar antes de tais movimentos20. 

Por fim, vale destacar que três objetivos centrais dos CBAs que não foram 

contemplados pela Lei de 1979: o reconhecimento das mortes e dos desaparecidos 

em decorrência da ditadura; a responsabilização dos agentes de Estado pelos atos 

de tortura; e a não reciprocidade21. 

 

2.4 “CONCEDE ANISTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”: A LEI DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

São breves quinze artigos que compõem a Lei 6.683, de 28 de agosto de 

1979, alvo de tantas discussões desde sua entrada em pauta, ainda como projeto 

elaborado pelo governo Figueiredo. Para uma análise geral, destaca-se o artigo 1º 

da Lei de Anistia, que versa: 

Art. 1º É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 
02 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos 
ou conexo com estes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos 
políticos suspensos e aos servidores da Administração Direta e Indireta, de 
fundações vinculadas ao poder público, aos Servidores dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, aos Militares e aos dirigentes e representantes 
sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complementares. 

                                                 
19 GRECO, Heloísa Amélia. Memória vs. Esquecimento... Página 202.  
Especificamente sobre universalidade, pode-se destacar que os “Movimentos de Anistia promoveram 
uma integração incomum dentro de um país até então dividido, silenciado e ferido”. ARANTES, Maria 
Auxiliadora de Almeida Cunha. O Comitê Brasileiro pela Anistia de São Paulo... Página 84. 
20 Nesse sentido, convergem as opiniões de: GRECO, Heloísa Amélia. Memória vs. Esquecimento...; 
ARANTES, Maria Auxiliadora de Almeida Cunha. Op. Cit.; e RODEGHERO, Carla Simone. A Anistia 
Entre a Memória e o Esquecimento. São Leopoldo: História Unisinos, Vol. 13 nº 2 – maio/agosto 
2009. Páginas 131-139. 
21 RODEGHERO, Carla Simone. Op. Cit. Página 138. Também presentes em: SALES, Jean 
Rodrigues. Ditadura Militar, Anistia e a Construção da Memória Social. In. SILVA, Haike R. Kleber da 
(org). A luta pela Anistia. São Paulo: Editora UNESP: Arquivo Público do Estado de São Paulo: 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009. Páginas 26-27. 
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§ 1º - Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de qualquer 
natureza relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação 
política. 
§ 2º - Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela 
prática de crimes de terrorismo, assalto, sequestro e atentado pessoal. 

 

 A partir disso pode-se, então, dar conta das intenções do projeto – 

previamente apontadas como contrárias as dos movimentos pela anistia – e as 

consequências jurídicas imediatas e mediatas da lei de anistia de 1979. 

 Preliminarmente, é preciso retornar aqui à doutrina jurídica, para que se 

possa conceituar o alcance do entendimento de crime conexo: 

Pode ocorrer que exista um liame, um nexo entre os delitos. Nesse caso, 
falamos em crimes conexos. (...) A conexão pode ser: a) teleológica ou 
ideológica; b) consequencial ou casual; c) ocasional. (...) Há conexão 
teleológica (ou ideológica) quando um crime é praticado para assegurar a 
execução de outro. (...) Há conexão consequencial (ou causal) quando um 
crime é cometido para assegurar a ocultação, a impunidade ou a vantagem 
de outro. (...) A conexão é ocasional quando um crime é cometido pela 
ocasião da prática de outro.22 

 

Dentro desse entendimento jurídico, é preciso repensar o significado de 

reciprocidade visto pelos movimentos pela anistia. Destacam-se as considerações 

feitas por Larissa Brisola Brito Prado23. De início, a jurista aponta que não existe 

possibilidade de classificar as condutas dos militares como crimes conexos, tendo 

em vista que para a existência deste se faz necessária a presença de um crime 

principal. Além disso, essas condutas não correspondiam à natureza de crimes de 

qualquer natureza que estivessem relacionados com crimes políticos. 

 Quando a lei aponta, já no final de seu primeiro artigo, quais são os 

fundamentos de punição naquele momento anistiados, resta clara também a 

necessidade de uma punição – ou pelo menos de uma pretensão de punir expressa 

por um processo iniciado – para que se conceda a anistia, por seu entendimento 

uma causa de extinção de punibilidade24. 

 De forma alguma a jurista pretende ignorar a prática da tortura por parte dos 

agentes do governo, mas, por outro lado, é coerente o discurso legalista, que aponta 

para a tortura como uma manifestação extraoficial e, portanto, excluída da 

                                                 
22 JESUS, Damásio Evangelista de. Direito Penal. Volume 1. São Paulo: Saraiva, 1998. 8ª Edição. 
Páginas 214-215. 
23 PRADO, Larissa Brisola Brito. A Anistia de 1979: uma análise sobre seus reflexos jurídicos, 
políticos e históricos. In. SILVA, Haike R. Kleber da (org). A luta pela Anistia. São Paulo: Editora 
UNESP: Arquivo Público do Estado de São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009. 
Páginas 175-179. 
24 PRADO, Larissa Brisola Brito. Op. Cit. Página 177. 



   15   

concessão formal da anistia. A anistia teve por objetivo levar ao esquecimento 

delitos políticos cometidos por aqueles que se rebelavam ao status quo25. 

 Porém, não é apenas de análise jurídica – seca – que se compõe um estudo 

profundo a respeito de uma norma. Principalmente no que diz respeito ao caráter 

recíproco – tão criticado pelos movimentos pela anistia – dessa lei, a explicação se 

encontra na política. Dentro de um contexto de relaxamento do governo autoritário, 

era preciso garantir um retorno pacífico à democracia, lento e gradual, como 

defenderam os dois últimos governos do período, Geisel e Figueiredo26. Isto posto, o 

entendimento que apresenta-se mais correto é o de que: 

(...) de acordo com a interpretação feita pelos militares e por aqueles que, de 
alguma forma, vincularam-se à atividade repressiva, a expressão “crime 
conexo” seria capaz de abarcar atos excessivos e/ou arbitrários praticados 
pelos agentes estatais. Foi exatamente com essa finalidade que o governo, 
impulsionado pelas reivindicações populares, inseriu essa expressão no 
corpo de texto da lei.27 

  

Dessa forma, embora a interpretação seja a admissão de que a ditadura 

atuou de maneira ilegal, transformando a lei de anistia em uma confissão tácita de 

excessos28, também foi uma solução preventiva: 

O governo perdoou de forma ampla e irrestrita todos os funcionários dos 
serviços de segurança que possam ter cometido abusos na repressão aos 
adversários do regime. (...) Assim, com anistia, um funcionário acusado de 
torturar um militante preso poderá replicar que cometeu um ato conexo a um 
crime político. Contra ele não haverá processo nem julgamento, mesmo que 
existam provas cabais de sua culpa.29 

 

 Sobre a questão da reciprocidade, destaca-se, ainda, a fala do general 

cassado Peri Bevilacqua30 em uma palestra ao CBA do Rio Grande do Sul (antigo 

Comitê Unitário pela Anistia no Rio Grande do Sul) em 12 de abril de 197831. 

 A anistia política era uma das três medidas necessárias, segundo o general, 

para a redemocratização que levaria o Brasil a um status de Estado de Direito. Era 

mais do que uma medida sentimental, deveria ser defendida como uma “medida 

                                                 
25 PRADO, Larissa Brisola Brito. Op. Cit. Página 177. 
26 RODEGHERO, Carla Simone. Op. Cit. Página 132. 
27 PRADO, Larissa Brisola Brito. Op. Cit. Página 178. 
28 PRADO, Larissa Brisola Brito. Op. Cit. Páginas 178-179. 
29 A REPRESSÃO perdoada. Veja, São Paulo, página 16, 4 jul. 1979. Apud. PRADO, Larissa Brisola 
Brito. Op. Cit. Página 178. 
30 Que nos anos iniciais da ditadura fazia parte do Superior Tribunal Militar (STM) e, mesmo desta 
posição, demonstrou descontentamento com as punições seguidas dos Atos Institucionais 1 e 2. Já 
em 1966 colocava-se como partidário da concessão de anistia como método de pacificação e, com a 
instituição do AI-5, foi expulso das forças armadas e também do STM. RODEGHERO, Carla Simone. 
Op. Cit. Página 134. 
31 RODEGHERO, Carla Simone. Op. Cit. 134-136. 
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cerebral”, que desarmaria as manifestações de ódios provocadas por violências e 

poderia promover a reconciliação. O general emprega a expressão “anistia ampla, 

geral e irrestrita”, mas para seus objetivos, é necessário mais um braço nesse 

conceito: a reciprocidade. 

Os torturadores de presos políticos, por exemplo, deverão ser abrangidos 
pela anistia, mesmo que as consequências do seu procedimento criminoso 
tenham sido a morte de suas vítimas. E os subversivos que, por motivos 
políticos, hajam cometido crimes semelhantes ou atentados contra a vida, em 
ações ditas, geralmente, terroristas, também deverão, no interesse da paz 
social.32 

 

O esquecimento, então, vindo da anistia ampla, geral, irrestrita e recíproca, 

geraria o perdão, e também o silêncio eterno. 

 

2.5 DESAPARECIDOS: UMA PONTE PARA AS LEIS 9.140/1995 E 10.559/2002 

 O artigo 6º da Lei de Anistia prevê a possibilidade da declaração de ausência 

“de pessoa que, envolvida em atividades políticas, esteja, até a data de vigência 

desta Lei, desaparecida de seu domicílio, sem que dela haja notícias por mais de 1 

(um) ano”. Tal dispositivo, embora não fosse o proposto pelos movimentos de luta 

pela anistia, que pediam a inteira responsabilização estatal e a punição dos 

responsáveis por atos de tortura, possibilitou a continuidade da batalha pelo 

reconhecimento – e consequente reparação – de atrocidades cometidas durante os 

anos de ditadura militar33. 

 A grande complexidade do assunto é, sem dúvidas, merecedora de análises 

próprias. Todavia, ao que concerne este estudo, destaca-se uma sucessão de 

eventos que, combinados, foram responsáveis pelo fio condutor da questão da 

anistia durante os longos mais de trinta anos que separam a lei originária dos 

debates atuais. 

 O retorno de exilados e a libertação de presos políticos eram manifestações 

que comprovavam a existência das práticas ilegais que haviam permeado a ditadura 

militar. Os relatos dos anistiados eram base para que movimentos – compostos 

geralmente por familiares de desaparecidos – passassem a exigir uma posição do 

Estado frente àqueles que não compunham o contingente que agora gozava de 

direitos e estavam, formalmente, classificados como desaparecidos. A Comissão 

                                                 
32 BEVILACQUA, Peri. Anistia. Palestra proferida na Assembleia Legislativa do RS. Porto Alegre, 
1978. Página 10. Apud RODEGHERO, Carla Simone. Op. Cit. Página 135. 
33 PRADO, Larissa Brisola Brito. Op. Cit. Páginas 179-187. 
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Nacional dos Desaparecidos Políticos, a CONADEP, e também o Grupo Tortura 

Nunca Mais buscavam a confirmação da morte e a posterior responsabilização – 

com divulgação de nomes de torturadores e indicação de locais de restos mortais – 

de longas listas de desaparecidos34. 

 A pressão desses grupos não era a única. A presença de organizações não 

governamentais internacionais como a Anistia Internacional e a Humans Rights 

Watch também pedia uma solução que pudesse por fim a questão não-resolvida dos 

desaparecidos políticos35. 

 É em 1995 que, finalmente, o governo brasileiro se manifesta legalmente, 

promulgando a Lei 9.140, em 04 de dezembro: 

Art. 1º São reconhecidas como mortas, para todos os efeitos legais, as 
pessoas relacionadas no Anexo I desta Lei, por terem participado, ou terem 
sido acusadas de participação, em atividades políticas, no período de 2 de 
setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, e que, por este motivo, tenham 
sido detidas por agentes públicos, achando-se, desde então, desaparecidas, 
sem que delas haja notícias. 
(...) 
Art. 3º O cônjuge, o companheiro ou a companheira, descendente, 
ascendente, ou colateral até quarto grau, das pessoas nominadas na lista 
referida no art. 1º, comprovando essa condição, poderão requerer a oficial de 
registro civil das pessoas naturais de seu domicílio a lavratura do assento de 
óbito, instruindo o pedido com original ou cópia da publicação desta Lei e de 
seus anexos. 

 

 Porém, a lei não previu a possibilidade de investigações sobre as 

circunstâncias das mortes, “o que parecia demonstrar que tal instrumento legal era o 

resultado de pressões sociais, mas também de uma política capaz de garantir a 

continuidade do controle da situação nas mãos do Estado”36. Compreende-se assim 

que os objetivos da lei eram promover a responsabilização estatal e solucionar os 

embaraços civis ocasionados pelos desaparecimentos. 

 No mesmo sentido, a lei 10.559/2002 “tinha a finalidade de reparar prejuízos 

de ordem material sofridos por aqueles que, em decorrência da perseguição política, 

perderam seus empregos ou foram, de alguma forma, prejudicados 

financeiramente”37. Da mesma maneira que a anterior, esta também vinha sem a 

intenção de identificar e tratar da questão de torturadores ou perseguidores políticos. 

                                                 
34 PRADO, Larissa Brisola Brito. Op. Cit. Páginas 179-180. 
35 Destaca-se aqui que o Brasil já participava de acordos internacionais que obrigavam o país a 
respeitar os Direitos Humanos: Convenção de Genebra, Convenção Americana de Proteção dos 
Direitos Humanos, Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura. PRADO, Larissa 
Brisola Brito. Op. Cit. Página 180. 
36 PRADO, Larissa Brisola Brito. Op. Cit. Página 182. 
37 PRADO, Larissa Brisola Brito. Op. Cit. Página 186. 
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2.6 COMISSÃO NACIONAL DA VERDADE 

 Por fim, ainda no tocante ao panorama da redemocratização do país – 

imbuído na chamada ideologia de reconciliação38 – importa tratar, ainda que 

brevemente, da instalação da Comissão Nacional da Verdade, ocorrida em 2012. Foi 

durante a XI Conferência Nacional de Direitos Humanos, em 2008, que houve uma 

retomada da discussão a respeito da possível criação de uma comissão da verdade 

no país para investigar e discutir com a abertura necessária as possíveis violações 

de direitos humanos durante o período de ditadura no Brasil39. 

Ainda neste tocante, destaca-se que a formação de uma Comissão Nacional 

da Verdade foi tema foi abordado na sentença da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos que, naquela oportunidade, quando a Comissão ora debatida ainda era 

projeto de lei, expressou que: 

297. Quanto à criação de uma Comissão da Verdade, a Corte considera 
que se trata de um mecanismo importante, entre outros aspectos, para 
cumprir a obrigação do Estado de garantir o direito de conhecer a verdade 
sobre o ocorrido. Com efeito, o estabelecimento de uma Comissão da 
Verdade, dependendo do objeto, do procedimento, da estrutura e da 
finalidade de seu mandato, pode contribuir para a construção e preservação 
da memória histórica, o esclarecimento de fatos e a determinação de 
responsabilidades institucionais, sociais e políticas em determinados 
períodos históricos de uma sociedade. Por isso, o Tribunal valora a iniciativa 
de criação da Comissão Nacional da Verdade e exorta o Estado a 
implementá-la, em conformidade com critérios de independência, 
idoneidade e transparência na seleção de seus membros, assim como a 
dotá-la de recursos e atribuições que lhe possibilitem cumprir eficazmente 
com seu mandato. A Corte julga pertinente, no entanto, destacar que as 
atividades e informações que, eventualmente, recolha essa Comissão, não 
substituem a obrigação do Estado de estabelecer a verdade e assegurar a 
determinação judicial de responsabilidades individuais, através dos 
processos judiciais penais.40 

 

Todavia, apesar de aprovada e festejada como grande vitória e como 

possibilidade de dar cumprimento a uma das resoluções previstas pela sentença 

condenatória internacional, a criação da Comissão Nacional da Verdade, através da 

                                                 
38 Sobre a chamada ideologia da reconciliação, destaca-se que “foi um termo cunhado pelo 
historiador catalão Ricard Vinyes para fazer referência às ações estatais de equiparação ética e da 
impunidade equitativa em relação a crimes cometidos em conjunturas autoritárias, como a ditadura 
civil-militar brasileira”. BAUER, Caroline Silveira. Quanta verdade o Brasil suportará? Uma análise das 
políticas de memória e de reparação implementadas no Brasil em relação à ditadura civil-militar. 
Dimensões, vol. 32, 2014. Página 151. 
39 BAUER, Caroline Silveira. Op. Cit. 
40 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Caso Gomes Lund e Outros (“Guerrilha do 
Araguaia”) VS. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparação e Custas. Sentença de 24 de 
Novembro de 2010. Página 107. 
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Lei nº 12.528, de 13 de novembro de 2011, não representou – pelo menos até este 

momento – grandes avanços nos estudos necessários sobre o período ditatorial 

brasileiro. Vinculada e engessada pela Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, a 

iniciativa permanece perpetrando a ideologia de reconciliação, embora possa vir a 

ser uma ferramenta de grande valia para a recuperação da memória sobre o 

período. 

Importa destacar que não cabe a este estudo, quer pela própria limitação de 

objeto previamente definida, quer porque ainda não é possível estabelecer, de forma 

objetiva, as implicações da Comissão ante sua contemporaneidade com a 

elaboração desta pesquisa, uma análise profunda sobre o tema. Feitos tais 

esclarecimentos, é de fundamental valia destacar que, apesar de todas as críticas 

que podem ser feitas à iniciativa, que: 

(...) a implementação da Comissão Nacional da Verdade possibilitou uma 
incorporação das demandas de memória, verdade e justiça por parte de 
setores da sociedade brasileira que têm se mobilizado em comitês regionais 
e comissões estaduais da verdade. O fomento da participação da sociedade 
civil no processo é fundamental para que os sujeitos se reconheçam como 
autores da sua própria história, e contribuam para a dissolução da ideia do 
“sujeito vítima”.41 

 

Assim, consideram-se realizados os apontamentos iniciais a respeito da 

discussão aqui proposta, bem como da linha condutora do tema desde seu 

estabelecimento – a ditadura civil-militar brasileiro – até sua relevância e importância 

atual. Diante do panorama ora estabelecido, o presente estudo voltará seus olhos 

aos aspectos constitucionais e internacionais que possibilitam a abordagem do tema 

de pesquisa proposto. 

 

                                                 
41 BAUER, Caroline Silveira. Op. Cit. Página 166. 
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3 RELEVANTES ASPECTOS CONSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS  

 

3.1 A REDEMOCRATIZAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DE 1988 

 A Lei de Anistia de 1979 fazia parte de um plano maior, que objetivava a 

redemocratização lenta e gradual do país, implementado e levado a cabo pelos 

últimos governos autoritários. Com a eleição indireta de Tancredo Neves, em 1985, 

o Regime Civil-Militar encontrou seu encerramento formal. Todavia, ainda era 

preciso uma grande reforma legislativa para se caminhar na direção contrária de um 

autoritarismo antidemocrático de mais de vinte anos.  

 Após a redemocratização, houve a intensificação de esforços para a 

elaboração de uma nova Constituição Federal, o que levou à promulgação da Carta 

de 1988, conhecida como Constituição Cidadã. No texto constitucional atualmente 

vigente, observa-se grande preocupação com os Direitos e Garantias Fundamentais, 

fixados em artigos que não podem ser reformados através de Emendas 

Constitucionais, as chamadas cláusulas pétreas42. 

 É possível destacar que a nova Constituição toma para si a responsabilidade 

de valorizar o indivíduo e garantir a proteção aos seus direitos fundamentais tão 

fortemente violados durante o regime autoritário. Assim, é possível traçar um 

paralelo entre o momento de elaboração e a importância da Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, em 1948 – que será brevemente debatida neste estudo – e a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, haja vista que ambos os documentos 

são oriundos de momentos históricos imediatamente posteriores a de grandes 

violações a estes direitos: a Segunda Guerra Mundial, em âmbito global, e a 

Ditadura Civil-Militar, no panorama nacional.  

 Nesta ordem de ideias, vários autores convergem para esta percepção a 

respeito da Constituição Federal de 1988, dentre os quais destacam-se Flavia 

Piovesan e José Laurindo Souza Netto, que fomentam, respectivamente: 

Observa-se, desde logo, que, na experiência brasileira e mesmo latino-
americana, a abertura das Constituições a princípios e a incorporação do 
valor da dignidade da pessoa humana demarcarão as feições das 
Constituições promulgadas ao longo do processo de democratização 
política – até porque tal feição seria incompatível com a vigência de regimes 
militares ditatoriais. A respeito, basta acenar à Constituição Brasileira de 

                                                 
42 TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. 3ª Edição. São Paulo: Editora Saraiva, 
2006. Páginas 70-71. 
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1988, em particular à previsão inédita de princípios fundamentais, dentre 
eles o princípio da dignidade da pessoa humana.43 
 
No Brasil, a Constituição da República faz parte deste contexto de 
incorporação da proteção dos direitos humanos e cumpre nele papel de 
centralidade, na medida em que constitui o marco de transição democrática 
e de inserção dos direitos humanos no ordenamento jurídico brasileiro. (...) 
a Constituição apresente o mesmo espírito de busca da valorização da 
pessoa humana e de repúdio a qualquer forma de arbítrio que informa a 
proteção internacional dos direitos humanos.44 

 

 Portanto, é dentro deste cenário histórico, político e jurídico de crescente 

importância, valorização e proteção aos direitos fundamentais que o processo de 

redemocratização está inserido. Todavia, apesar dos esforços empreendidos na 

reconstrução de uma ideia de democracia nacional, os horrores da ditadura civil-

militar permaneciam intocáveis e o esquecimento dos anos de autoritarismo – 

facilitado, em grande parte, tanto pela anistia quanto pela impossibilidade de 

abertura de arquivos – tornou-se cada vez mais presente. 

 Às medidas posteriores à promulgação da Constituição debatidas aqui – as 

leis 9.140/1995 e 10.559/2002 e a Comissão Nacional da Verdade – somam-se os 

esforços traduzidos na ADPF 153, proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil na 

tentativa de afastar o perigo que uma perspectiva de esquecimento puro pode 

representar na formação política, social, histórica e jurídica de uma geração que já 

nasceu integralmente protegida pela Constituição Federal de 1988, ainda que a lei 

máxima do país esteja longe de atingir completamente seus louváveis objetivos. 

 

3.1.1 O JULGAMENTO DA ADPF 153 

A ADPF proposta da OAB pretendeu pelo não-recebimento constitucional do 

disposto no §1º do artigo 1º da Lei nº 6.683/79, que define: “consideram-se conexos, 

para efeitos deste artigo, os crimes de qualquer natureza relacionados com crimes 

políticos ou praticados por motivação política”. Observando-se o relatório elaborado 

pelo ilustre Ministro Eros Grau, pode-se resumir as motivações da OAB e identificar 

quais os preceitos fundamentais ofendidos pela Lei dentro da interpretação do 

órgão: 

O arguente alega ser notória a controvérsia constitucional a propósito do 
âmbito de aplicação da “Lei de Anistia”. Sustenta que “se trata de saber se 

                                                 
43 PIOVESAN, Flávia. Temas de Direitos Humanos. 5ª Edição. São Paulo: Editora Saraiva, 2012. 
Páginas 419-420. 
44 SOUZA NETTO, José Laurindo de; CARDOSO, Cassiana Rufato. A Jurisdição Constitucional como 
Instrumento Potencializador dos Direitos Humanos. RIDB, Ano 3 (2014), nº2. Página 1544. 
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houve ou não anistia dos agentes públicos responsáveis, entre outros crimes, 
pela prática de homicídio, desaparecimento forçado, abuso de autoridade, 
lesões corporais, estupro e atentado violento ao pudor contra opositores 
políticos ao regime militar” [fl. 04]. (...) Acrescenta não ser possível, 
consoante o texto da Constituição do Brasil, considerar válida a interpretação 
segundo a qual a Lei n. 6.683 anistiaria vários agentes públicos responsáveis, 
entre outras violências, pela prática de homicídios, desaparecimentos 
forçados, abuso de autoridade, lesões corporais, estupro e atentado violento 
ao pudor. Sustenta que essa interpretação violaria frontalmente diversos 
preceitos fundamentais. (...) A eventual declaração, por esta Corte, do 
recebimento do § 1º do artigo 1º da Lei 6.683 implicaria, segundo o arguente, 
desrespeito [i] ao dever, do Poder Público, de não ocultar a verdade; [ii] aos 
princípios democrático e republicano; [iii] ao princípio da dignidade da pessoa 
humana.45 

 

O Senado Federal pediu a inépcia da inicial, alegando que a Lei 6.683/79 teria 

exaurido seus efeitos no mesmo instante da sua entrada no mundo jurídico e a 

ausência do interesse de agir da OAB; a Associação Juízes para a Democracia 

pugnou pela inexistência de conexão entre os delitos praticados pelos agentes 

repressores do regime militar e os crimes políticos praticados no período, bem como 

pelo entendimento de que a Lei, recepcionada, legitimaria a autoanistia46. Para a 

Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça é “inconstitucional a interpretação que 

estende a anistia aos crimes comuns praticados pelos agentes da repressão contra 

opositores políticos, durante o regime militar”47. 

A Secretaria-Geral de Contencioso da Advocacia-Geral da União, por sua 

vez, levanta a questão do “arguente ter aguardado a Lei n. 6.683 viger por trinta 

anos e vinte anos a Constituição de 1988 para manifestar irresignação em relação a 

ela”48. Contra este argumento, porém, pode-se destacar a posição de que, com base 

em convenções internacionais, os crimes que lesam a humanidade carregam 

consigo a marca da imprescritibilidade. Além, neste mesmo sentido, deve-se relatar 

também que crimes relativos ao desaparecimento de pessoas, um delito 

permanente, ainda não se consumaram, o que sequer inicia o prazo prescricional49. 

Ainda opinou o Procurador-Geral da República – pela improcedência do pedido, 

afirmando que a questão é de relevante importância, mas não pode ser analisada de 

outro contexto histórico. 

                                                 
45 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153. 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; Presidente da República, Congresso 
Nacional. Relator: Ministro Eros Grau. 29 de abril de 2010. Disponível em: 
<http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF153.pdf>. Páginas 2-3. 
46 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Página 4. 
47 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Página 5. 
48 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Páginas 5-6. 
49 PRADO, Larissa Brisola Brito. Op. Cit. Página 183. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF153.pdf
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Do extenso voto proferido pelo Ministro Relator Eros Grau50, que julgou 

improcedente o pedido da OAB, direciona-se o olhar, especificamente, ao combate 

da fala do Ministro no que tange a agressão, pela Lei da Anistia, aos preceitos 

fundamentais explicitados pela Ordem.  

A OAB indicou que a Lei 6.683/79 afetaria a isonomia destacada do artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal a partir do momento que anistia igualmente aqueles 

que foram responsáveis por crimes políticos e os chamados crimes conexos, de 

qualquer natureza. Nesse sentido, aduz que: 

uns “praticaram crimes políticos, necessariamente definidos em lei, e foram 
processados e condenados. Mas há, também, os que cometeram delitos, cuja 
classificação e reconhecimento não foram feitos pelo legislador, e sim 
deixados à discrição do Poder Judiciário, conforme a orientação política de 
cada magistrado”51 

 

Porém, no entendimento do Ministro o argumento não prospera, tendo em 

vista a existência de desigualdades entre a prática de crimes políticos e crimes 

conexos a eles. Nesse sentido, a lei poderia anistiá-los, ou não, desigualmente, sem 

afronta à isonomia52. 

O segundo preceito descumprido estaria presente no também artigo 5º, inciso 

XXXIII, que regulamenta a garantia fundamental à informação, a partir do 

entendimento de que a Lei 6.683/79 impediu que se tomasse conhecimento 

daqueles que foram responsáveis pelos crimes praticados durante o governo militar. 

Quando a Lei concede a anistia a pessoas indeterminadas, “ocultas sob a expressão 

indefinida ‘crimes conexos com crimes políticos’”53, impede que as vítimas de 

torturas possam identificar seus torturadores54. 

Porém, novamente discorda o Ministro, lembrando que o instituto da Anistia 

deve ser concedido a pessoas indeterminadas. Além, apresenta que não há, na Lei 

n. 6.683/79, qualquer impedimento ao acesso a informações atinentes à atuação dos 

agentes da repressão.55 

Eros Grau vai além, passando para a não abertura de arquivos da ditadura – 

outro grande entrave que marca os estudos a respeito do período ditatorial 

                                                 
50 No estudo monográfico previamente citado a atenção ao referido voto é maior, concedendo-se aos 
argumentos do Ministro quase a totalidade de um capítulo, com a finalidade de explorar sua decisão 
em acertos e equívocos. 
51 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Páginas 16-17. 
52 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Página 17. 
53 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Página 19. 
54 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Páginas 19-20. 
55 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Página 20. 
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brasileiro56 – o problema da falta de informações, através da fala do Procurador 

Geral da República: 

É evidente que reconhecer a legitimidade da Lei da Anistia não significa 
apagar o passado.  
105. Nesse sentido, o estado democrático de direito, para além da discussão 
acerca da punibilidade, precisa posicionar-se sobre a afirmação e 
concretização do direito fundamental à verdade histórica. (...) O que se 
propõe, ao invés, é o desembaraço dos mecanismos existentes que ainda 
dificultam o conhecimento do ocorrido naquelas décadas. Nesta toada, está 
pendente de julgamento a ADI nº 4077, proposta pelo anterior Procurador-
Geral da República, que questiona a constitucionalidade das Leis 8.159/91 e 
11.111/05.57 

 

O terceiro preceito fundamental teoricamente insultado refutado pelo Ministro 

reside na ofensa ao princípio democrático e ao republicano. Aponta a Ordem dos 

Advogados do Brasil que: 

(...) os que cometeram crimes comuns contra opositores políticos, durante o 
regime militar, exerciam funções públicas e eram, por conseguinte, 
remunerados com recursos também públicos, isto é, dinheiro do povo (...) 
Nestas condições, a interpretação questionada da Lei no 6.683 representa 
clara e direta ofensa ao princípio democrático e ao princípio republicano, que 
embasam toda a nossa organização política (...) na época em que os seus 
membros eram eleitos sob o placet dos comandantes militares (...) foi 
sancionada por um Chefe de Estado que era General do Exército e fora 
guindado a essa posição, [sic] não pelo povo, mas por seus companheiros de 
farda (...) o mencionado diploma legal, para produzir o efeito de anistia de 
agentes públicos que cometeram crimes contra o povo, deveria ser 
legitimado, após a entrada em vigor da atual Constituição, pelo órgão 
legislativo oriundo de eleições livres, ou então diretamente pelo povo 
soberano, mediante referendo (Constituição Federal, art. 14). O que não 
ocorreu. 58 

 

Para o Ministro, creditar tal pedido seria afastar a recepção, pela Constituição 

de 1988, de toda a legislação anterior, que por força desta mesma Constituição, 

seria inconstitucional. Salienta, ainda, que o argumento adotado chega ao ponto de 

negar mesmo a anistia concedida aos próprios crimes políticos: 

Os argumentos adotados na inicial vão ao ponto de negar mesmo a anistia 
concedida aos crimes políticos (...) O que se pretende é extremamente 
contraditório: a ab-rogação da anistia em toda sua amplitude, conduzindo 
inclusive a tormentosas e insuportáveis consequências financeiras para os 
anistiados que receberam indenizações do Estado, compelidos a restituir aos 
cofres públicos tudo quanto receberam até hoje a título de indenização. A 
procedência da ação levaria a este funesto resultado.59 

  

                                                 
56 Não cabe a este estudo esgotar a questão da abertura dos arquivos da ditadura, todavia, os 
estudos acadêmicos sobre o tema transbordam. Necessário, porém, considerar que, sem o acesso 
aos arquivos, a dificuldade para se identificar e reparar os efeitos do período é imensamente maior. 
57 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Páginas 20-21. 
58 Trechos da Petição Inicial. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Páginas 22-23. 
59 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit. Páginas 23-24. 
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O último preceito fundamental é a questão de possível negociação durante a 

aprovação da Lei de 1979, ferindo a dignidade humana. A Ordem aponta que, para 

que se efetivasse a transição do regime ditatorial para o democrático, existiram 

acordos que negociaram a dignidade da pessoa quando da concessão de anistia 

recíproca.  

O Ministro, entretanto, refuta, afirmando que o argumento não é de direito, e 

sim político. Ainda complementa: 

A Arguente desqualifica fatos históricos que antecederam a aprovação, pelo 
Congresso Nacional, da Lei n. 6.683/79. Diz mesmo que “no suposto acordo 
político, jamais revelado à opinião pública, a anistia aos responsáveis por 
delitos de opinião serviu de biombo para encobrir a concessão de impunidade 
aos criminosos oficiais, que agiam em nome do Estado, ou seja, por conta de 
todo o povo brasileiro” e que a dignidade das pessoas e do povo foi usada 
como “moeda de troca em um acordo político”. A inicial ignora o momento 
talvez mais importante da luta pela redemocratização do país, o da batalha da 
anistia, autêntica batalha. Toda a gente que conhece nossa História sabe que 
esse acordo político existiu, resultando no texto da Lei n. 6.683/79.60 

 

E, aliado a isso, utiliza-se de um depoimento de Dalmo de Abreu Dallari, 

jurista preso e sequestrado durante o regime: 

Nós sabíamos que seria inevitável aceitar limitações e admitir que criminosos 
participantes do governo ou protegidos por ele escapassem da punição que 
mereciam por justiça, mas considerávamos conveniente aceitar essa 
distorção, pelo benefício que resultaria (...) A ideia inicial de anistia era muito 
genérica e resultou no lema ‘anistia ampla, geral e irrestrita’, mas logo se 
percebeu que seria necessária uma confrontação de propostas, pois os que 
ainda mantinham o comando político [detinham] uma superioridade de força 
lhes dava um poder de negociação e cuidaram de usar a ideia generosa de 
anistia para dizer que não seria justo beneficiar somente presos políticos e 
exilados, devendo-se dar garantia de impunidade àqueles que, segundo eles, 
movidos por objetivos patrióticos e para defender o Brasil do perigo 
comunista, tinham combatido a subversão, prendendo e torturando os 
inimigos do regime. Nasceu assim a proposta de ‘anistia recíproca’. De início, 
procurou-se limitar a anistia aos perseguidos políticos, dizendo-se que não 
deveriam ser anistiados os que tivessem cometido ‘crimes de sangue’ (...) Em 
sentido oposto, (...) foram abrangidos os que tivessem cometido crimes 
políticos ou ‘conexos’ com esses. Assim, aquele que matou alguém numa 
sessão de tortura estaria anistiado porque seu principal objetivo era combater 
um adversário político. O homicídio seria apenas conexo de outro crime, a 
ação arbitrária por motivos políticos, que seria o principal. Assim se chegou à 
Lei da Anistia.61 

 

Assim, mesmo concordando com a impossibilidade de se atrelar “preço” à 

dignidade humana, o Ministro refuta o argumento da OAB. 

                                                 
60 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. Cit.  Páginas 25-26. 
61 Depoimento prestado à Fundação Perseu Abramo. Apud. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Op. 
Cit. Páginas 28-30. 
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Desta forma, o Ilustre Ministro Eros Grau desconstrói os possíveis 

descumprimentos de preceitos fundamentais identificados pela Ordem dos 

Advogados do Brasil na Lei de Anistia de 1979, declarando a recepção do parágrafo 

1º do artigo 1º da Lei 6883/1979 pela Constituição Federal. 

A ADPF proposta foi julgada improcedente, por sete votos a dois, em sessão 

de julgamento de 29 de abril de 2010. Acompanharam o voto do I. Relator as 

ministras Cármen Lúcia Antunes Rocha e Ellen Gracie, e os ministros Gilmar 

Mendes, Marco Aurélio, Celso de Mello e Cezar Peluso. Contrários, os ministros 

Ricardo Lewandowski e Ayres Britto defenderam uma revisão da lei, alegando que a 

anistia não teve caráter amplo, geral e irrestrito. 

 

3.2 O DIREITO INTERNACIONAL COMO POSSIBILIDADE 

 Apesar da recepção da anistia concedida aos crimes conexos pela 

Constituição Federal sacramentada pelo STF, a discussão ainda é fomentada 

quando elevada ao patamar internacional, principalmente perante a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, que, de forma quase concomitante ao 

julgamento da ADPF, condenou o Brasil a reparar os danos causados no Caso 

Gomes Lund e Outros (“Guerrilha do Araguaia”). Neste sentido, é importante 

observar de que forma a sanção internacional pode, ou não, ocasionar 

desdobramentos da questão. Para tanto, fundamental estudar de que forma o Brasil 

se coloca no cenário internacional, através de uma breve análise da Constituição. 

 Na mesma linha de proteção aos direitos fundamentais oriunda da 

Constituição Cidadã, a Emenda Constitucional nº 45, de 2004, acrescentou ao artigo 

5º da Carta Magna o parágrafo 3º, que determina que Tratados e Convenções 

Internacionais sobre Direitos Humanos aprovados em cada casa do Congresso 

Nacional em dois turnos, por três quintos dos votos, serão equivalentes à Emendas 

Constitucionais. Neste sentido, pode-se concluir que “a Constituição da República 

funciona, de várias maneiras, como fator determinante de aproximação da proteção 

internacional de direitos humanos com o ordenamento jurídico brasileiro”62. 

 A partir disso, André de Carvalho Ramos aponta uma mudança de 

posicionamento dos ministros do STF, da tradicional, que equiparava os Tratados ou 

Convenções Internacionais devidamente incorporados ao direito interno a leis 

                                                 
62 SOUZA NETTO, José Laurindo. Op. Cit. Página 1546. 
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ordinárias63, para uma visão que sustenta que mesmo aqueles tratados sobre 

direitos humanos não aprovados pelo Congresso Nacional no rito especial 

estabelecido pelo §3º da Constituição tenham natureza supralegal, ou seja, abaixo 

da Carta Magna, mas acima de qualquer outra lei.64 

 Porém, mesmo que os tratados internacionais de direitos humanos venham 

ganhando espaço no ordenamento jurídico brasileiro, existe a necessidade de 

valorização das “deliberações dos órgãos internacionais judiciais ou quase-judiciais, 

que podem condenar o Brasil por violações de direitos humanos”65. Foi apenas em 

1998 que o Brasil reconheceu a jurisdição obrigatória e vinculante da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, órgão da Convenção Americana de Direitos 

Humanos. 

 

3.2.1 ASPECTOS INTERNACIONAIS DOS DIREITOS HUMANOS PÓS 1948 

 O Direito Internacional dos Direitos Humanos não foi inaugurado em 1948, 

com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, mas, sem sombra de dúvidas, 

ganhou uma nova roupagem a partir do documento. Elaborada no apagar das luzes 

da segunda Grande Guerra, a declaração era o retrato do que se pretendia evitar 

após os eventos catastróficos e de proporções fantásticas oriundos daquele conflito, 

já que “a Segunda Guerra Mundial foi uma guerra total66 no sentido lato da 

palavra”67.  

 Assim como o combate que a precedeu, a Declaração Universal dos Direitos 

do Homem tinha pretensões universais. Para Laurindo Netto, o documento “inaugura 

a noção contemporânea de direitos humanos, de caráter mais profundo e com 

                                                 
63 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADI-MG nº 1.480. Relator: Ministro Celso de Mello, julgamento 
em 04 de setembro de 1997. Diário da Justiça, Poder Judiciário, Brasília, DF, 18 mai., 2001. Nº 91, p. 
429. Apud. CARVALHO RAMOS, André de. Lei de Anistia: a Relação entre o Supremo Tribunal 
Federal e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. In. SILVA, Haike R. Kleber da (org.). A luta 
pela Anistia. São Paulo: Editora UNESP: Arquivo Público do Estado de São Paulo: Imprensa Oficial 
do Estado de São Paulo, 2009. Página 281. 
64 CARVALHO RAMOS, André de. Op. Cit. Páginas 282-283. 
65 CARVALHO RAMOS, André de. Op. Cit. Página 283. 
66 Destaca-se, por oportuno, que Eric Hobsbawm trabalha com a maestria que merece este tema o 
desenvolvimento da guerra total como conceito em seu primeiro capítulo de A Era dos Extremos. 
HOBSBAWM, Eric. Op. Cit. Páginas 29-60. 
Ainda sobre o conceito, é possível destacar que “na Guerra da Secessão (1861-65), a maior Guerra 
civil de que se tem notícia, já havia sido aplicado o princípio de guerra total. (…) Para o general 
Sherman, um dos líderes militares da União, uma guerra total significava que qualquer indivíduo do 
outro lado devia ser considerado um combatente, e não uma simples pessoa. Qualquer meio para se 
fazer Guerra devia ser considerado legítimo”. TOTA, Pedro. Segunda Guerra Mundial. In: MAGNOLI, 
Demétrio. História das Guerras. 3ª Edição. São Paulo: Contexto, 2006. Página 356.  
67 TOTA, Pedro. Op. Cit. Página 356. 
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inédita densidade jurídica em relação às Declarações precedentes”68 ao atribuir a 

cada pessoa a proteção a seus direitos fundamentais independentemente de 

qualquer condição, baseando a garantia na simples existência do ser humano. Para 

Piovesan “a Declaração de 1948 confere lastro axiológico e unidade valorativa a 

esse campo do Direito, com ênfase na universalidade, indivisibilidade e 

interdependência dos direitos humanos”69. Mas é já neste primeiro momento que se 

percebe que a proteção genérica e abstrata do indivíduo não é suficiente. Para 

Piovesan: 

Faz-se necessária a especificação do sujeito de direito, que passa a ser 
visto em sua peculiaridade e particularidade. Nessa ótica determinados 
sujeitos de direito ou determinadas violações de direitos exigem uma 
resposta específica e diferenciada. Vale dizer, na esfera internacional, se 
uma primeira vertente de instrumentos internacionais nasce com a vocação 
de proporcionar uma proteção geral, genérica e abstrata, refletindo o próprio 
temor da diferença, percebe-se, posteriormente, a necessidade de conferir a 
determinados grupos uma proteção especial e particularizada, em face de 
sua própria vulnerabilidade. Isso significa que a diferença não mais seria 
utilizada para a aniquilação de direitos, mas, ao revés, para sua 
promoção.70 

 

Ora, a preocupação com a garantia de direitos fundamentais é, após a 

Segunda Guerra, universal. Assim, de forma concomitante e em verdadeira 

complementação à organização mundial em torno de formas de proteção à 

dignidade humana, “surgem os sistemas regionais de proteção, que buscam 

internacionalizar os direitos humanos nos planos regionais, particularmente na 

Europa, América e África”71. 

 

3.2.2 SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS 

 O Sistema Interamericano de Direitos Humanos é formado por quatro 

diplomas normativos principais: a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do 

Homem (1948), a Carta da Organização dos Estados Americanos (1948), a 

Convenção Americana dos Direitos Humanos (1969) e o Protocolo de San Salvador 

(1988). A Convenção Americana dos Direitos Humanos, mais conhecida como Pacto 

de San José da Costa Rica, foi assinada em 1969 e ratificada em 1978, e é o 

principal diploma de proteção dos direitos humanos no continente Americano. 

                                                 
68 SOUZA NETTO, José Laurindo. Op. Cit. Página 1543. 
69 PIOVESAN, Flávia. Ações Afirmativas da Perspectiva dos Direitos Humanos. Cadernos de 
Pesquisa, v. 35, n. 124, p. 43-55, jan./abr. 2005. Página 45. 
70 PIOVESAN, Flávia. Ações Afirmativas... Página 46. 
71 PIOVESAN, Flávia. Ações Afirmativas... Página 45. 



   29   

 O Brasil incorporou a Convenção Americana de Direitos Humanos 

definitivamente em 1992, através do Decreto nº 678, de 11 de novembro, mas 

somente dez anos depois o pacto foi efetivamente reconhecido, através do Decreto 

4.463, de 8 de novembro de 2002. 

 A Convenção estabelece dois órgãos que são encarregados de promover e 

julgar os Estados violadores dos direitos humanos: a Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. À primeira, cabe a 

promoção do respeito aos direitos previstos no Pacto de San José da Costa Rica, 

através de recomendações de condutas aos Estados-Partes, de soluções 

conciliatórias entre vítimas e Estados opressores e, em última instância, de 

propositura de Ação de Responsabilidade Internacional perante a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. A Corte, portanto, “só pode ser acionada pelos 

Estados contratantes e pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos, que 

exerce função similar a do Ministério Público Brasileiro”72. 

 O processo se inicia, portanto, com a propositura da Ação de 

Responsabilidade. Durante o trâmite processual as partes podem exercitar todas as 

faculdades observadas no processo civil interno. Em caso de sentença procedente, 

deve-se assegurar à vítima o gozo do direito violado e estabelecer as formas de 

reparação das consequências da medida ou situação que tenha configurado a 

violação, como aponta o artigo 63 da Convenção. O Estado é obrigado a cumprir 

integralmente a sentença, previsão que encontra suporte no Artigo 68 do Pacto, 

ainda que precise introduzir novas medidas internas para que este cumprimento se 

dê. 

 E, caso o Estado não cumpra as decisões, como não existe possibilidade de 

uma organização internacional interferir na soberania de um país73, a Corte inclui os 

casos em que o Estado não tenha dado cumprimento a suas sentenças no relatório 

anual à Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos (OEA). Assim, 

para estabelecer como essa sentença pode produzir efeitos mesmo frente à 

soberania, pode-se destacar: 

A Soberania Nacional, nos tempos atuais, debate-se para conciliar-se com 
um fato inegável: que as comunidades políticas - os Estados - fazem parte de 
uma sociedade internacional, que é regida por normas próprias. O Estado 

                                                 
72 CARVALHO RAMOS, André de. Op. Cit. Página 287. 
73 Sobre tal posição, ver: Princípio da Não-Intervenção – entre jus cogens e soft Law. CASELLA, 
Paulo Borba. Manual de Direito Internacional Público. São Paulo: Saraiva, 2008. 16ª Edição. Páginas 
302-325. 
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Soberano encontra-se, forçosamente, vinculado a obrigações externas junto 
com os demais Estados, obrigações estas que podem ter origens muito 
diversas. Podem ser resultado de tratados bilaterais, de convenções 
multilaterais ou podem ser resultado da existência, reconhecida e 
consolidada, de uma prática costumeira no âmbito internacional.74 

 

 Assim, para estabelecer como essa sentença pode produzir efeitos mesmo 

frente à soberania, pode-se destacar que “os Estados fazem parte de uma 

sociedade internacional, que é regida por normas próprias. O Estado Soberano 

encontra-se, forçosamente, vinculado a obrigações externas junto com os demais 

Estados”.75 

 Dessa forma, pode-se então, considerando a influência de uma sentença da 

Corte no Estado recorrido, analisar de que forma a Sentença da Corte no Caso 

Gomes Lund (Guerrilha do Araguaia) vs. Brasil pode ser incorporada e devidamente 

cumprida pelo país, através do Estudo de Caso proposto como Objetivo Específico. 

 

3.3 A QUESTÃO BRASILEIRA FRENTE À CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

 Ainda que tenha promulgado as leis de caráter indenizatório de números 

9.140/95 e 10.559/02, o Brasil deixa de lado “a obrigação internacional, nascida da 

violação de direitos humanos, de investigar e punir – cada vez mais clara em 

tratados de direitos humanos”76. 

 A Corte Interamericana de Direitos Humanos vem posicionando-se de acordo 

com seus princípios fundadores ao condenar países signatários do Tratado que 

deixam de investigar e punir responsáveis por violações de direitos humanos e ao 

recomendar que as nações tomem todas as medidas necessárias para o 

estabelecimento da verdade dos fatos e da identificação dos responsáveis.77 

 Mas um posicionamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos frente 

ao caso brasileiro pode parecer, de início, infundado, tendo em vista que o Brasil “ao 

reconhecer a jurisdição (...) no final de 1998, inseriu no ato de reconhecimento a 

tradicional “cláusula temporal” pela qual somente casos ocorridos após tal data 

                                                 
74 CRUZ, Paulo Marcio. Soberania, Estado, Globalização e Crise. Itajaí: Novos Estudos Jurídicos - 
Ano VII - Nº 15 - p. 9, dez./2002. 
75 CRUZ, Paulo Marcio. Op. Cit.  
76 CARVALHO RAMOS, André de. Op. Cit. Página 293. 
77 CARVALHO RAMOS, André de. Op. Cit. Páginas 293-294. 
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seriam adjudicáveis à tal Corte”78. Todavia, existem precedentes dentro da 

organização79 e, ainda há que se lembrar que: 

No caso brasileiro, em face do ocorrido na chamada “guerrilha do Araguaia”, e nos casos 
de tortura, homicídios e desaparecimentos forçados (...) os fatos e a Lei de Anistia são 
da década de 1970, bem antes do reconhecimento brasileiro da jurisdição obrigatória da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos, mas os corpos continuam desaparecidos e 
os responsáveis por eventuais violações de direitos humanos continuam impunes, uma 
vez que a anistia impediu as possíveis ações penais.80 

 

Dessa feita, vencida a competência da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, apresenta-se, por fim, a Sentença do Caso Gomes Lund e Outros 

(“Guerrilha do Araguaia”) VS. Brasil, na análise de preliminares e mérito, e seus 

possíveis efeitos. 

                                                 
78 CARVALHO RAMOS, André de. Op. Cit. Página 295. 
79 Nesse sentido, ver: Caso Blake, onde a Guatemala, ainda que sob alegação da cláusula temporal, 
foi julgada, tendo em vista que o assassinato do jornalista Nicholas Blake foi um atentado à vida e até 
o momento do julgamento na Corte, o país ainda não tinha punido os responsáveis. CARVALHO 
RAMOS, André de. Op. Cit. 
80 CARVALHO RAMOS, André de. Op. Cit. 



   32   

4 CASO GOMES LUND E OUTROS (“GUERRILHA DO ARAGUAIA”) VS. BRASIL 

 

4.1 A DEMANDA 

Em 26 de março de 2009 a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

submeteu à Corte Interamericana de Direitos Humanos demanda contra o Brasil em 

nome de pessoas desaparecidas no contexto da Guerrilha do Araguaia. 

Previamente, a Comissão havia expedido o Relatório de Admissibilidade 33/2001 e 

aprovado o Relatório de Mérito 91/2008, este último com recomendações ao Estado 

brasileiro. Todavia, apesar de duas prorrogações concedidas ao Brasil, os prazos 

para que o país apresentasse informações sobre o cumprimento das 

recomendações transcorreram sem uma implementação satisfatória. Diante desse 

contexto: 

(...) a Comissão decidiu submeter o caso à jurisdição da Corte, 
considerando que representava “uma oportunidade importante para 
consolidar a jurisprudência interamericana sobre as leis de anistia com 
relação aos desaparecimentos forçados e à execução extrajudicial e a 
consequente obrigação dos Estados de dar a conhecer a verdade à 
sociedade e investigar, processar e punir graves violações de direitos 
humanos”. A Comissão também enfatizou o valor histórico do caso e a 
possibilidade de o Tribunal afirmar a incompatibilidade da Lei de Anistia e 
das leis sobre sigilo de documentos com a Convenção Americana. (...) a 
demanda se refere à alegada “responsabilidade [do Estado] pela detenção 
arbitrária, tortura e desaparecimento forçado de 70 pessoas (...) resultado 
de operações do Exército brasileiro empreendidas entre 1972 e 1975 com o 
objetivo de erradicar a Guerrilha do Araguaia (...). A Comissão também 
submeteu o caso à Corte porque, “em virtude da Lei No. 6.683/79 […], o 
Estado não realizou uma investigação penal com a finalidade de julgar e 
punir as pessoas responsáveis pelo desaparecimento forçado de 70 vítimas 
e a execução extrajudicial de Maria Lúcia Petit da Silva […]; porque os 
recursos judiciais de natureza civil (...) [e] as medidas legislativas e 
administrativas adotadas pelo Estado restringiram indevidamente o direito 
de acesso à informação pelos familiares.81 

 

Nesse sentido, pretendeu a Comissão a declaração de responsabilidade do 

Brasil pela violação, dentre outros, dos direitos: à vida, à integridade pessoal, à 

liberdade pessoal, às garantias judiciais, à liberdade de pensamento e expressão e à 

proteção judicial. Ingressaram na demanda, em julho de 2009, o Grupo Tortura 

Nunca Mais do Rio de Janeiro, a Comissão de Familiares de Mortos e 

Desaparecidos Políticos do Instituto de Estudos da Violência do Estado e o Centro 

pela Justiça e o Direito Internacional, chamados “representantes”.  

                                                 
81 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Página 3. 
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O Brasil apresentou, em outubro de 2009, contestação da demanda, na qual 

interpôs três exceções preliminares e contrapôs o mérito. As exceções preliminares 

são: a) o reconhecimento de incompetência ratione temporis para examinar as 

supostas violações ocorridas antes do reconhecimento da jurisdição contenciosa da 

Corte pelo Brasil; b) declaração de incompetência em virtude da falta de 

esgotamento dos recursos internos; e c) arquivamento imediato do caso, ante a falta 

de interesse processual. 

Destaca-se, com relação ao mérito que o Brasil solicitou ao Tribunal o 

reconhecimento das ações empreendidas no âmbito interno e julgue improcedentes 

os pedidos da Comissão e dos representantes, uma vez que está sendo construída 

no país uma solução compatível com suas particularidades para a consolidação 

definitiva da reconciliação nacional. 

 

4.2 AS EXCEÇÕES PRELIMINARES 

4.2.1 INCOMPETÊNCIA TEMPORAL DO TRIBUNAL 

O Estado brasileiro pugnou pela incompetência da Corte para examinar as 

supostas violações que teriam ocorrido antes do reconhecimento da competência 

contenciosa do Tribunal, alegando que este foi realizado sob reserva de 

reciprocidade e para fatos posteriores a 10 de dezembro de 1998, conforme 

previamente sinalizado neste estudo. 

O Brasil adota o posicionamento da Corte Interamericana no sentido de que 

esta pode conhecer de violações anteriores à concessão de competência quando: 

continuadas, se estendidas a período posterior ao reconhecimento, ou permanentes. 

Todavia, na demanda em questão, enfatizou que inexiste competência da Corte para 

conhecer as detenções arbitrárias, atos de tortura e execuções extrajudiciais 

ocorridas antes de 10 de dezembro de 1998.82 

Por sua vez, a Comissão apontou que a demanda refere-se às violações dos 

direitos previstos na Convenção Americana que persistem depois do 

reconhecimento de competência. Corroboraram deste entendimento os 

representantes83. 

Nesse sentido, importante ressaltar que, em atendimento ao artigo 62.1 da 

Convenção Americana, para determinar a jurisdição da Corte deve-se levar em 

                                                 
82 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Página 8. 
83 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Página 9. 
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consideração a data de reconhecimento da competência por parte do Estado, os 

termos em que se deu esse reconhecimento e o princípio de irretroatividade, 

disposto no artigo 28 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969. 

Dessa feita, decide a Corte que:  

(...) não pode exercer sua competência contenciosa para aplicar a 
Convenção e declarar uma violação de suas normas quando os fatos 
alegados ou a conduta do Estado (...) sejam anteriores a esse 
reconhecimento da competência. Por esse motivo, fica excluída da 
competência do Tribunal a alegada execução extrajudicial da senhora Maria 
Lúcia Petit da Silva, cujos restos mortais foram identificados em 1996 (...) 
bem como qualquer outro fato anterior a esse reconhecimento. 
Ao contrário (...) este Tribunal estabeleceu que os atos de caráter contínuo 
ou permanente perduram durante todo o tempo em que o fato continua, 
mantendo-se sua falta de conformidade com a obrigação internacional. (...) 
o caráter contínuo ou permanente do desaparecimento forçado de pessoas 
foi reconhecido de maneira reiterada pelo Direito Internacional dos Direitos 
Humanos, no qual o ato de desaparecimento e sua execução se iniciam 
com a privação da liberdade da pessoa e a subsequente falta de informação 
sobre seu destino, e permanecem até quando não se conheça o paradeiro 
da pessoa desaparecida e os fatos não tenham sido esclarecidos. A Corte, 
portanto, é competente para analisar os alegados desaparecimentos 
forçados das supostas vítimas a partir do reconhecimento de sua 
competência contenciosa efetuado pelo Brasil.  

 

Assim, vencida a preliminar de incompetência temporal arguida pelo Brasil, 

eis que a Corte detém competência para a análise da questão, que possui caráter 

contínuo, tendo em vista tratar-se de casos de desaparecimento. 

 

4.2.2 FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

O Brasil alegou que a Comissão afirmou, de modo genérico, que outras 

medidas de reparação deveriam ser implementadas. Ainda nesse sentido, em 

virtude do curto lapso de três dias transcorridos entre a apresentação do Relatório 

Parcial de Cumprimento de Recomendações e o envio do caso à Corte, argumentou 

que a avaliação do cumprimento das medidas de reparação84 elaboradas pela 

Comissão restou prejudicada. Assim, o Estado considerou que o envio do caso à 

Corte foi inoportuno e pugnou pela ausência de interesse processual no exame do 

mérito.85  

                                                 
84 Destacou como medidas de reparação: a Lei 9.140/95, já tratada neste artigo; a publicação do livro 
“Direito à Memória e à Verdade – Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos”; a 
realização de atos de natureza simbólica e educativa; o envio ao Congresso Nacional do Projeto de 
Lei 5.228/09 sobre o acesso à informação pública; o impulso ao projeto “Memórias Reveladas” e a 
promoção de uma campanha para a entrega de documentos que possam ajudar na localização dos 
desaparecidos. Ainda informou sobre expedições à região do Araguaia para a localização dos 
desaparecidos. CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Página 11. 
85 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Página 10 
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A Comissão pugnou que o Estado recebeu, para o cumprimento das 

recomendações, duas dilações de prazo, tendo, fora do tempo determinado, 

apresentado um relatório parcial com nova requisição de prorrogação. Todavia, ao 

analisar as informações apresentadas, a Comissão concluiu que estas não refletiam 

“a adoção de medidas concretas e suficientes, nem de um compromisso expresso 

em relação ao cumprimento das recomendações”86, motivo pelo qual levou o caso à 

Corte. Ainda: 

(...) declarou, ademais, que (...) não foram cumpridas totalmente, entre 
outras, aquelas medidas para: a) assegurar que a Lei de Anistia No. 
6.683/79 “não continue a ser um obstáculo para a persecução penal das 
graves violações de direitos humanos que constituam crimes contra a 
humanidade”; b) “determinar, por meio da jurisdição de direito comum, a 
responsabilidade penal pelos desaparecimentos forçados das [supostas] 
vítimas”; e c) sistematizar e publicar todos os documentos referentes às 
operações militares contra a Guerrilha do Araguaia. 

 

Os representantes pugnaram pela autonomia da Comissão para avaliar o 

cumprimento das recomendações de seus relatórios, bem como para decidir sobre o 

envio do caso à Corte, motivo pelo qual tais razões não podem ser objeto de uma 

exceção preliminar. 

Em decisão, a Corte aponta que o Brasil, sob a mesma alegação, realizou 

dois pedidos diferentes: a) um relacionado à atuação da Comissão Interamericana a 

respeito do relatório estatal de resposta, e b) outro relacionado às medidas de 

reparação adotadas, que, alegadamente, atendem às pretensões da Comissão e 

dos representantes.  

Nesse sentido, decidiu, inicialmente: 

(...) a avaliação que faz a Comissão sobre a conveniência ou não do envio 
de um caso à Corte é uma atribuição que lhe é própria e autônoma e (...) 
[não podendo] ser objeto de uma exceção preliminar. No entanto, o que, 
sim, pode ser objeto de uma exceção preliminar é a omissão ou violação de 
todas ou de alguma das etapas processuais indicadas nos artigos 50 e 51 
da Convenção, de maneira que se provoque um desequilíbrio processual ou 
um erro grave que afete o direito de defesa de alguma das partes no caso 
perante a Corte. A parte que afirma a existência de um erro grave deve 
demonstrá-lo, motivo por que não é suficiente uma queixa ou discrepância 
de critérios com relação à atuação da Comissão. (...) O Tribunal observa 
que a Comissão Interamericana submeteu o presente caso ao 
conhecimento da Corte dois dias depois de ter o Brasil apresentado seu 
relatório parcial a respeito das recomendações adotadas por aquele órgão 
(...) após duas prorrogações concedidas ao Estado (...) A Corte também 
observa que o Estado remeteu seu relatório parcial à Comissão com dois 
dias de atraso (...). Isto é, embora esgotado o prazo por ela concedido, a 
Comissão esperou que o Estado informasse se havia ou não adotado 
medidas específicas com o objetivo de cumprir as recomendações antes de 

                                                 
86 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Página 11 
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decidir se era conveniente levar o caso ao conhecimento da Corte. (...) No 
presente caso, não se evidencia um erro ou a inobservância das normas 
convencionais ou regulamentares que regem o envio do caso pela 
Comissão a esta Corte (...) [Assim] o Tribunal considera que a alegação do 
Estado não constitui uma exceção preliminar.87 

 

Quanto à alegada falta de interesse processual da Comissão e dos 

representantes, em virtude das iniciativas adotadas pelo Brasil no âmbito interno, a 

Corte estabelece que: 

(...) a responsabilidade internacional do Estado se origina imediatamente 
após ter sido cometido um ato ilícito segundo o Direito Internacional, e que a 
disposição de reparar esse ato no plano interno não impede a Comissão ou 
Corte de conhecer um caso. (...) a proteção internacional de natureza 
convencional é “coadjuvante ou complementar da que oferece o direito 
interno dos Estados americanos”. Consequentemente, quando se alega que 
o Estado não cumpriu totalmente a obrigação de reparar alguma violação 
dos direitos reconhecidos na Convenção Americana, cabe a este Tribunal 
exercer sua competência sobre o suposto ato ilícito, desde que se cumpram 
determinados requisitos processuais convencionais, bem como, 
eventualmente, declarar as violações que sejam pertinentes e ordenar as 
reparações cabíveis (...) O Tribunal considera, portanto, que as ações que o 
Estado afirma que adotou para reparar as supostas violações cometidas no 
presente caso, ou evitar sua repetição, podem ser relevantes para a análise 
da Corte sobre o mérito do caso e, eventualmente, para as possíveis 
reparações que se ordenem, mas não têm efeito sobre o exercício da 
competência da Corte para dele conhecer. Com base no exposto acima, o 
Tribunal desestima a exceção preliminar do Estado.88 

 

4.2.3 NÃO DE ESGOTAMENTO DE RECURSOS INTERNOS 

Alegou o Brasil que “a proteção exercida pelos órgãos internacionais tem 

caráter subsidiário e o propósito de uma instância internacional não é revisar ou 

reformar a sentença interna, mas constatar se a referida sentença está em 

conformidade com as normas internacionais”89. Nesse sentido, pugnou pelo não 

esgotamento de todos os recursos internos previstos no caso em tela, pois os 

representantes não haviam, quando da propositura da demanda, esgotado os 

seguintes recursos internos: a) a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental 153, já esclarecida neste estudo; b) a Ação Ordinária 82.00.024682-

590; c) a Ação Civil Pública 2001.39.01.000810-591; d) a ação privada subsidiária 

                                                 
87 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Páginas 12-14 
88 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Página 14. 
89 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Página 14. 
90 Que solicita a determinação do paradeiro dos desaparecidos, a localização dos restos mortais, o 
esclarecimento das circunstâncias da morte e a entrega do relatório oficial sobre as operações 
militares contra a Guerrilha do Araguaia, com decisão definitiva em 2008. 
91 Esta interposta pelo Ministério Público Federal para obtenção de todos os documentos existentes 
sobre ações militares das Forças Armadas contra a Guerrilha, julgada procedente em 2005, porém 
sem trânsito em julgado até a Contestação oferecida pelo Brasil à Corte. 
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para a persecução penal dos crimes de ação pública, e, e) as iniciativas referentes à 

solicitação de indenizações, como a Ação Ordinária Civil de Indenização e a 

solicitação de reparação pecuniária, no âmbito da Lei No. 9.140/95, da Comissão 

Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos, e da Comissão de Anistia, de 

acordo com a Lei No. 10.559/02, entre outras medidas de reparação.  

Alegou a Comissão que três dos recursos internos – Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental 153, Ação Civil Pública e considerações 

específicas sobre medidas de reparação adotadas – são posteriores à data de 

expedição do relatório. A respeito da Ação Ordinária, aplicou-se a exceção prevista 

no artigo 46.2.c, tendo em vista a demora não razoável para o trânsito em julgado da 

decisão procedente. 

Os representantes arguiram que, uma vez determinada a admissibilidade do 

caso, aplica-se o princípio da preclusão, exceto em situações extraordinárias em que 

haja um erro grave que viole o direito de defesa das partes: 

No presente caso, o Estado não identificou nenhum erro grave no 
procedimento perante a Comissão, nem demonstrou prejuízo algum a seu 
direito de defesa. Durante os seis anos de transcurso da etapa de 
admissibilidade do caso, o Estado teve amplas oportunidades de contestar 
todas as alegações dos representantes e as inquietudes da Comissão, 
motivo por que não há fundamento para reexaminar a decisão da Comissão 
no Relatório de Admissibilidade. Além disso, o Estado deve apresentar a 
exceção sobre a falta de esgotamento dos recursos internos antes do 
pronunciamento da Comissão sobre a admissibilidade do caso. Antes da 
emissão do Relatório de Admissibilidade (...) o Estado somente argumentou 
a falta de esgotamento de dois recursos internos: a) a Ação Ordinária (...), e 
b) a ação de habeas data (...) No entanto, na tramitação perante a Corte, o 
Estado reiterou os argumentos relativos à Ação Ordinária mencionada e 
acrescentou outras ações judiciais, tais quais a Arguição de 
Descumprimento 153, a Ação Civil Pública e outras medidas que foram ou 
poderiam ter sido adotadas a fim de atender às medidas de reparação 
solicitadas. Para os representantes, o Estado não alegou a falta de 
esgotamento dos recursos mencionados no momento processual oportuno, 
motivo pelo qual esta exceção preliminar deve ser considerada 
extemporânea e não deve ser admitida pelo Tribunal. 

 

Além, os representantes salientaram a ineficácia dos recursos internos 

aludidos pelo Estado, destacando que a interpretação vigente sobre a Lei de Anistia 

teve um efeito direto na omissão do Ministério Público em relação aos fatos do 

presente caso e inibiu os familiares de apresentar queixa a fim de iniciar o 

procedimento destinado a instaurar a ação penal correspondente.  

Decidiu a Corte: 

(...) uma objeção ao exercício de jurisdição da Corte, baseada na suposta 
falta de esgotamento dos recursos internos, deve ser apresentada no 
momento processual oportuno, ou seja, na etapa de admissibilidade do 
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procedimento perante a Comissão. (...) não é tarefa da Corte nem da 
Comissão identificar ex officio quais são os recursos internos a serem 
esgotados (...) [Tempestivamente] o Brasil informou que: a) não se havia 
esgotado a Ação Ordinária, que se encontrava em etapa de conhecimento 
do processo, e b) existia a possibilidade para os familiares de interpor um 
habeas data para obter documentos e informação de órgãos públicos. 
Esses são os únicos questionamentos do Estado vinculados a exceções 
preliminares apresentados oportunamente. (...) No momento em que a 
Comissão emitiu o Relatório nº. 33/01, em 6 de março de 2001, passados 
mais de 19 anos do início dessa ação, não havia uma decisão definitiva do 
mérito no âmbito interno. Por esse motivo, a Comissão concluiu que o 
atraso do processo não podia ser considerado razoável. (...) A Corte 
observa que não se deduz do expediente a alegada análise inadequada por 
parte da Comissão a respeito desta exceção. (...) Com base nas 
considerações anteriores, o Tribunal desestima esta exceção preliminar.92 

 

Ainda com relação à falta de esgotamento dos recursos internos, o Brasil 

manifestou sobre a interposição da ADPF 153, em 2008. Informou o país da decisão 

do STF já apresentada neste estudo, que declarou improcedente, por sete votos a 

dois a ADPF, considerando que a Lei da Anistia representou, em seu momento, uma 

etapa necessária no processo de reconciliação e redemocratização do país e que 

não se tratou de uma autoanistia. 

Nesse sentido, o Brasil questionou a competência da Corte Interamericana 

para revisar decisões adotadas pelas mais altas cortes de um Estado, indicando que 

o Tribunal não pode analisar as questões de mérito da presente demanda ocorridas 

até 29 de abril de 2010, em virtude do não esgotamento dos recursos internos. 

Pugnou pela proibição da quarta instância, afirmando que a tramitação da ADPF 

seguiu o devido processo legal com imparcialidade e independência judicial, 

retomando, novamente, o argumento do caráter subsidiário da atuação dos órgãos 

do Sistema Interamericano, que não podem constituir-se em tribunais de alçada para 

examinar alegados erros, de fato ou de direito, cometidos por tribunais nacionais que 

tenham atuado dentro de suas competências.  

Os representantes posicionaram-se afirmando que o recurso em questão não 

estava regulamentado quando o caso foi submetido à Comissão e arguindo que a 

legitimação ativa para interposição de ADPF é limitada, impossibilitando a 

participação de familiares e representantes das vítimas. Por fim, sustentaram que a 

decisão do Supremo Tribunal Federal, ao estender a anistia aos agentes da 

repressão que cometeram crimes contra a humanidade, impede objetivamente a 

busca de justiça e o acesso à verdade que as vítimas perseguem. 

                                                 
92 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Op. Cit. Páginas 16-18. 
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Decide a Corte que o Estado apresenta, novamente, duas exceções 

preliminares: a) falta de esgotamento dos recursos internos, e b) fórmula da quarta 

instância. Dessa feita, a decisão com relação ao primeiro pedido é: 

(...) a Corte já estabeleceu que o Estado não apresentou essa exceção no 
momento processual oportuno e desestimou esse argumento (...) Em 
primeiro lugar, é evidente que a Arguição de Descumprimento não é um 
recurso que se possa considerar disponível, não somente porque não 
estava regulamentada no momento da interposição da denúncia perante a 
Comissão, mas também porque os particulares, como os familiares das 
supostas vítimas, não estão legitimados para utilizá-lo, dado que os únicos 
legitimados para interpor essa ação são determinados funcionários e 
instituições do Estado e coletivos sociais. Além disso, o objeto da referida 
ação é evitar ou reparar uma possível lesão a uma norma fundamental, que, 
no caso perante o Supremo Tribunal Federal, se expressava em uma 
determinada interpretação constitucional. Disso se deduz claramente que 
tampouco constituía um recurso adequado para reparar as violações 
alegadas, isto é, para esclarecer os fatos, estabelecer as responsabilidades 
individuais deles decorrentes e determinar o paradeiro das supostas vítimas 
desaparecidas.93  

 

Em seguida: 

(...) o Tribunal observa que a alegação sobre a quarta instância foi 
interposta pelo Estado na audiência pública do presente caso, 
posteriormente à apresentação do escrito de contestação à demanda. 
Embora o artigo 38.1 do Regulamento estabeleça que o momento 
processual para a interposição de exceções preliminares é o da 
apresentação do escrito de contestação da demanda, a Corte considera que 
a sentença do Supremo Tribunal Federal, de 29 de abril de 2010, constitui 
um fato superveniente (...) e, por esse motivo, cabe a este Tribunal 
pronunciar-se sobre essa alegação estatal. (...) A demanda apresentada 
pela Comissão Interamericana não pretende revisar a sentença do Supremo 
Tribunal Federal, decisão que nem sequer havia sido emitida quando aquele 
órgão apresentou sua demanda perante a Corte Interamericana, mas que 
se estabeleça se o Estado violou determinadas obrigações internacionais 
dispostas em diversos preceitos da Convenção Americana, em prejuízo das 
supostas vítimas, inclusive (...) o direito de não ser submetido a um 
desaparecimento forçado (...), o direito à proteção judicial e às garantias 
judiciais relativos ao esclarecimento dos fatos e à determinação das 
responsabilidades individuais por esses mesmos fatos (...) 
a Corte Interamericana afirmou que o esclarecimento quanto à violação ou 
não, pelo Estado, de suas obrigações internacionais, em virtude da atuação 
de seus órgãos judiciais, pode levar este Tribunal a examinar os respectivos 
processos internos, inclusive, eventualmente, as decisões de tribunais 
superiores, para estabelecer sua compatibilidade com a Convenção 
Americana, o que inclui, eventualmente, as decisões de tribunais 
superiores. No presente caso, não se solicita à Corte Interamericana a 
realização de um exame da Lei de Anistia com relação à Constituição 
Nacional do Estado, questão de direito interno que não lhe compete e que 
foi matéria do pronunciamento judicial na Arguição de Descumprimento 153 
(...), mas que este Tribunal realize um controle de convencionalidade, ou 
seja, a análise da alegada incompatibilidade daquela lei com as obrigações 
internacionais do Brasil contidas na Convenção Americana. 
Consequentemente, as alegações referentes a essa exceção são questões 
relacionadas diretamente com o mérito da controvérsia, que podem ser 
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examinadas por este Tribunal à luz da Convenção Americana, sem 
contrariar a regra da quarta instância. O Tribunal, portanto, desestima esta 
exceção preliminar.94 

 

Tendo em vista as exceções preliminares arguidas pelo Brasil e a posição 

absolutamente de acordo com o determinado pela Convenção Interamericana de 

Direitos Humanos adotada pela Corte no julgamento do Caso Gomes Lund e Outros, 

resta de fundamental importância reafirmar que a sentença é válida, legítima e 

procedente, devendo o Brasil posicionar-se no sentido de providenciar as 

reparações aos merecedores. 

 

4.3 RELEVANTES QUESTÕES DE MÉRITO E REPARAÇÕES 

 Vencidas pela decisão as questões preliminares abordadas, a decisão 

esclarece que considerou como provas elementos testemunhais, documentais e 

periciais produzidos de acordo com o procedimento da Corte, ressaltando que as 

informações supervenientes sobre a ADPF 153, ainda que apresentadas em 

momento processual posterior, constituíram fatos novos e foram apreciadas quando 

da prolação da sentença95. 

  Sobre os desaparecidos políticos durante o período ditatorial brasileiro, em 

especial durante a Guerrilha do Araguaia, a Corte apresenta brevemente algumas 

considerações históricas, esclarecendo o recorte temporal daquele conflito e alguns 

de seus desdobramentos: 

89. Entre abril de 1972 e janeiro de 1975, um contingente de entre três mil e 
dez mil integrantes do Exército, da Marinha, da Força Aérea e das Polícias 
Federal e Militar empreendeu repetidas campanhas de informação e 
repressão contra os membros da Guerrilha do Araguaia. Nas primeiras 
campanhas, os guerrilheiros detidos não foram privados da vida, nem 
desapareceram. Os integrantes do Exército receberam ordem de deter os 
prisioneiros e de “sepultar os mortos inimigos na selva, depois de sua 
identificação”; para isso, eram “fotografados e identificados por oficiais de 
informação e depois enterrados em lugares diferentes na selva”. No 
entanto, após uma “ampla e profunda operação de inteligência, planejada 
como preparativo da terceira e última investida de contra-insurgência”, 
houve uma mudança de estratégia das forças armadas. Em 1973, a 
“Presidência da República, encabeçada pelo general Médici, assumiu 
diretamente o controle sobre as operações repressivas [e] a ordem oficial 
passou a ser de eliminação” dos capturados.  
90. No final de 1974, não havia mais guerrilheiros no Araguaia, e há 
informação de que seus corpos foram desenterrados e queimados ou 
atirados nos rios da região. Por outro lado, “[o] governo militar impôs 
silêncio absoluto sobre os acontecimentos do Araguaia [e p]roibiu a 
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imprensa de divulgar notícias sobre o tema, enquanto o Exército negava a 
existência do movimento”. 96  

 

Ainda, a Corte apresenta a relevante consideração de que foi o próprio 

Estado Brasileiro que, com a promulgação da Lei 9.140/1995 – já debatida em linhas 

pretéritas nesta pesquisa –, reconheceu que os desaparecimentos de guerrilheiros. 

Além, ainda frisou que o país não negou ou deixou de reconhecer sua 

responsabilidade internacional perante os desaparecimentos forçados. Diante disso, 

ainda esclareceu, oportunamente, que: 

(...) no Direito Internacional, a jurisprudência deste Tribunal foi precursora 
da consolidação de uma perspectiva abrangente da gravidade e do caráter 
continuado ou permanente da figura do desaparecimento forçado de 
pessoas, na qual o ato de desaparecimento e sua execução se iniciam com 
a privação da liberdade da pessoa e a subsequente falta de informação 
sobre seu destino, e permanece enquanto não se conheça o paradeiro da 
pessoa desaparecida e se determine com certeza sua identidade. Em 
conformidade com todo o exposto, a Corte reiterou que o desaparecimento 
forçado constitui uma violação múltipla de vários direitos protegidos pela 
Convenção Americana, que coloca a vítima em um estado de completa 
desproteção e acarreta outras violações conexas, sendo especialmente 
grave quando faz parte de um padrão sistemático ou prática aplicada ou 
tolerada pelo Estado.97   

 

No tocante à Lei da Anistia, o posicionamento da Corte é claro ao afirmar que 

foi este texto legal um dos impeditivos de investigações, processos e sanções 

penais aos responsáveis por violações aos direitos humanos durante o período até a 

data da sentença – quase trinta anos após o fim do regime ditatorial no país98. 

Assim, no entendimento da Corte, é possível observar que a Lei da Anistia, 

recepcionada pela Constituição de 1988 segundo o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, é inadmissível perante os Tribunais Internacionais e não obteve o 

devido controle de convencionalidade necessário, razões pelas quais carece de 

efeitos jurídicos: 

(...) De tal maneira, para efeitos do presente caso, o Tribunal reitera que 
“são inadmissíveis as disposições de anistia, as disposições de prescrição e 
o estabelecimento de excludentes de responsabilidade, que pretendam 
impedir a investigação e punição dos responsáveis por graves violações dos 
direitos humanos, como a tortura, as execuções sumárias, extrajudiciais ou 
arbitrárias, e os desaparecimentos forçados, todas elas proibidas, por violar 
direitos inderrogáveis reconhecidos pelo Direito Internacional dos Direitos 
Humanos”. 
172. A Corte Interamericana considera que a forma na qual foi interpretada 
e aplicada a Lei de Anistia aprovada pelo Brasil (supra pars. 87, 135 e 136) 
afetou o dever internacional do Estado de investigar e punir as graves 
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violações de direitos humanos, ao impedir que os familiares das vítimas no 
presente caso fossem ouvidos por um juiz, conforme estabelece o artigo 8.1 
da Convenção Americana, e violou o direito à proteção judicial consagrado 
no artigo 25 do mesmo instrumento, precisamente pela falta de 
investigação, persecução, captura, julgamento e punição dos responsáveis 
pelos fatos, descumprindo também o artigo 1.1 da Convenção. 
Adicionalmente, ao aplicar a Lei de Anistia impedindo a investigação dos 
fatos e a identificação, julgamento e eventual sanção dos possíveis 
responsáveis por violações continuadas e permanentes, como os 
desaparecimentos forçados, o Estado descumpriu sua obrigação de 
adequar seu direito interno, consagrada no artigo 2 da Convenção 
Americana. 
(...) 
174. Dada sua manifesta incompatibilidade com a Convenção Americana, 
as disposições da Lei de Anistia brasileira que impedem a investigação e 
sanção de graves violações de direitos humanos carecem de efeitos 
jurídicos. Em consequência, não podem continuar a representar um 
obstáculo para a investigação dos fatos do presente caso, nem para a 
identificação e punição dos responsáveis, nem podem ter igual ou similar 
impacto sobre outros casos de graves violações de direitos humanos 
consagrados na Convenção Americana ocorridos no Brasil.  
(...) 
176. Este Tribunal estabeleceu em sua jurisprudência que é consciente de 
que as autoridades internas estão sujeitas ao império da lei e, por esse 
motivo, estão obrigadas a aplicar as disposições vigentes no ordenamento 
jurídico. No entanto, quando um Estado é Parte de um tratado internacional, 
como a Convenção Americana, todos os seus órgãos, inclusive seus juízes, 
também estão submetidos àquele, o que os obriga a zelar para que os 
efeitos das disposições da Convenção não se vejam enfraquecidos pela 
aplicação de normas contrárias a seu objeto e finalidade, e que desde o 
início carecem de efeitos jurídicos. O Poder Judiciário, nesse sentido, está 
internacionalmente obrigado a exercer um “controle de convencionalidade” 
ex officio entre as normas internas e a Convenção Americana, 
evidentemente no marco de suas respectivas competências e das 
regulamentações processuais correspondentes. Nessa tarefa, o Poder 
Judiciário deve levar em conta não somente o tratado, mas também a 
interpretação que a ele conferiu a Corte Interamericana, intérprete última da 
Convenção Americana. 
177. No presente caso, o Tribunal observa que não foi exercido o controle 
de convencionalidade pelas autoridades jurisdicionais do Estado e que, pelo 
contrário, a decisão do Supremo Tribunal Federal confirmou a validade da 
interpretação da Lei de Anistia, sem considerar as obrigações internacionais 
do Brasil derivadas do Direito Internacional, particularmente aquelas 
estabelecidas nos artigos 8 e 25 da Convenção Americana, em relação com 
os artigos 1.1 e 2 do mesmo instrumento. O Tribunal estima oportuno 
recordar que a obrigação de cumprir as obrigações internacionais 
voluntariamente contraídas corresponde a um princípio básico do direito 
sobre a responsabilidade internacional dos Estados, respaldado pela 
jurisprudência internacional e nacional, segundo o qual aqueles devem 
acatar suas obrigações convencionais internacionais de boa-fé (pacta sunt 
servanda). Como já salientou esta Corte e conforme dispõe o artigo 27 da 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969, os Estados não 
podem, por razões de ordem interna, descumprir obrigações internacionais. 
As obrigações convencionais dos Estados Parte vinculam todos sus 
poderes e órgãos, os quais devem garantir o cumprimento das disposições 
convencionais e seus efeitos próprios (effet utile) no plano de seu direito 
interno. 
(...) 
180. Com base nas considerações acima, a Corte Interamericana conclui 
que, devido à interpretação e à aplicação conferidas à Lei de Anistia, a qual 
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carece de efeitos jurídicos a respeito de graves violações de direitos 
humanos, nos termos antes indicados (particularmente, supra par. 171 a 
175), o Brasil descumpriu sua obrigação de adequar seu direito interno à 
Convenção, contida em seu artigo 2, em relação aos artigos 8.1, 25 e 1.1 do 
mesmo tratado. Adicionalmente, o Tribunal conclui que, pela falta de 
investigação dos fatos, bem como da falta de julgamento e punição dos 
responsáveis, o Estado violou os direitos às garantias judiciais e à proteção 
judicial, previstos nos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana, em 
relação aos artigos 1.1 e 2 do mesmo tratado (...)99  

 

Portanto, diante da decisão, a Corte Interamericana de Direitos Humanos 

estabeleceu a condenação do país e, com base no artigo 63.1 da Convenção 

Americana, determinou uma série de medidas reparatórias a serem adotadas pelo 

Brasil. Dentre as medidas, merece maior destaque, perante este estudo, a 

determinação da condução de investigações eficazes da responsabilidade penal dos 

envolvidos nas ofensas aos Direitos Humanos perpetradas durante a Guerrilha do 

Araguaia, nos limites da competência da Corte, que estabeleceu os critérios 

específicos ora apresentados: 

(...) este Tribunal dispõe que o Estado deve conduzir eficazmente a 
investigação penal dos fatos do presente caso, a fim de esclarecê-los, 
determinar as correspondentes responsabilidades penais e aplicar 
efetivamente as sanções e consequências que a lei disponha. Essa 
obrigação deve ser cumprida em um prazo razoável, considerando os 
critérios determinados para investigações nesse tipo de caso, inter alia: 
a) iniciar as investigações pertinentes com relação aos fatos do presente 
caso, levando em conta o padrão de violações de direitos humanos 
existente na época, a fim de que o processo e as investigações pertinentes 
sejam conduzidos de acordo com a complexidade desses fatos e com o 
contexto em que ocorreram, evitando omissões no recolhimento da prova e 
no seguimento de linhas lógicas de investigação; 
b) determinar os autores materiais e intelectuais do desaparecimento 
forçado das vítimas e da execução extrajudicial. Ademais, por se tratar de 
violações graves de direitos humanos, e considerando a natureza dos fatos 
e o caráter continuado ou permanente do desaparecimento forçado, o 
Estado não poderá aplicar a Lei de Anistia em benefício dos autores, bem 
como nenhuma outra disposição análoga, prescrição, irretroatividade da lei 
penal, coisa julgada, ne bis in idem ou qualquer excludente similar de 
responsabilidade para eximir-se dessa obrigação, nos termos dos 
parágrafos 171 a 179 desta Sentencia, e  
c) garantir que: i) as autoridades competentes realizem, ex officio, as 
investigações correspondentes, e que, para esse efeito, tenham a seu 
alcance e utilizem todos os recursos logísticos e científicos necessários 
para recolher e processar as provas e, em particular, estejam facultadas 
para o acesso à documentação e informação pertinentes, para investigar os 
fatos denunciados e conduzir, com presteza, as ações e investigações 
essenciais para esclarecer o que ocorreu à pessoa morta e aos 
desaparecidos do presente caso; ii) as pessoas que participem da 
investigação, entre elas, os familiares das vítimas, as testemunhas e os 
operadores de justiça, disponham das devidas garantias de segurança, e iii) 
as autoridades se abstenham de realizar atos que impliquem obstrução do 
andamento do processo investigativo. 
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257. Especificamente, o Estado deve garantir que as causas penais que 
tenham origem nos fatos do presente caso, contra supostos responsáveis 
que sejam ou tenham sido funcionários militares, sejam examinadas na 
jurisdição ordinária, e não no foro militar. Finalmente, a Corte considera que, 
com base em sua jurisprudência, o Estado deve assegurar o pleno acesso e 
capacidade de ação dos familiares das vítimas em todas as etapas da 
investigação e do julgamento dos responsáveis, de acordo com a lei interna 
e as normas da Convenção Americana. Além disso, os resultados dos 
respectivos processos deverão ser publicamente divulgados, para que a 
sociedade brasileira conheça os fatos objeto do presente caso, bem como 
aqueles que por eles são responsáveis.100 

 

Sobre a localização das vítimas da Guerrilha do Araguaia, todavia, a Corte 

apresenta determinações gerais e até mesmo genéricas, ancorando-se em ações 

propostas pelo país durante o período democrático no sentido de levantar o 

paradeiro dos desaparecidos políticos, ainda que estes esforços não tenham, nem 

de longe, atingido seus integrais objetivos: 

 

262. A Corte avalia positivamente que o Brasil tenha adotado medidas para 
avançar na busca das vítimas da Guerrilha do Araguaia. Nesse sentido, é 
necessário que o Estado realize todos os esforços possíveis para 
determinar seu paradeiro, com brevidade. O Tribunal destaca que os 
familiares esperam essa informação há mais de 30 anos. Quando for o 
caso, os restos mortais das vítimas desaparecidas, previamente 
identificados, deverão ser entregues aos familiares, tão logo seja possível e 
sem custo algum para eles, para que possam sepultá-los de acordo com 
suas crenças. O Estado deverá também financiar as despesas funerárias, 
de comum acordo com os familiares. Por outro lado, o Tribunal toma nota 
da criação do Grupo de Trabalho Tocantins, que tem por finalidade a busca 
das vítimas desaparecidas no marco da Ação Ordinária e salienta que o 
mesmo deverá contar com a participação do Ministério Público Federal.  
263. A Corte observa que a busca dos restos mortais foi ordenada no marco 
da Ação Ordinária No. 82.0024682-5 e, por conseguinte, encontra-se sob a 
supervisão do juiz que dispôs essa medida, a quem deve ser enviada a 
informação obtida. Nesse sentido, o Tribunal considera que as buscas das 
vítimas desaparecidas pelo Estado, seja por meio do Grupo de Trabalho 
Tocantins, seja por qualquer outra ação posterior ou complementar 
necessária à localização e identificação das pessoas desaparecidas, como, 
por exemplo, a investigação penal ordenada na presente Sentença (supra 
pars. 256 e 257), deverão ser realizadas de maneira sistemática e rigorosa, 
dispor dos recursos humanos e técnicos adequados e empregar, levando 
em conta as normas pertinentes na matéria, todos os meios necessários 
para localizar e identificar os restos das vítimas desaparecidas e entregá-los 
a seus familiares.101 

 

Dentre as demais medidas propostas pela Corte, destaca-se a indicação de 

que “o Estado deve dar prosseguimento às ações desenvolvidas e implementar, em 

um prazo razoável, um programa ou curso permanente e obrigatório sobre direitos 
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humanos, destinado a todos os níveis hierárquicos das Forças Armadas”102, além da 

necessária tipificação do delito do desaparecimento forçado, devendo o país dar 

“prosseguimento à tramitação legislativa e a que adote, em prazo razoável, todas as 

medidas necessárias para ratificar a Convenção Interamericana sobre o 

Desaparecimento Forçado de Pessoas”103. Rememora-se, oportunamente, que as 

considerações relativas à criação da Comissão Nacional da Verdade já foram 

apresentadas durante o primeiro capítulo deste estudo. 

 

Assim, através do panorama construído durante a realização desta pesquisa, 

identifica-se que a recepção do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 6.683/1979 pela 

Constituição Federal, segundo a interpretação do Supremo Tribunal Federal, não 

está eivada em efeitos jurídicos internacionais, haja vista que contraria a 

jurisprudência construída pela Corte Interamericana de Direitos Humanos. Todavia, 

em contraponto pode-se observar que a própria Corte é reticente em determinar 

ações específicas a serem efetivamente implantadas pelo país, oportunizando, 

assim, senão a continuidade de violações aos direitos humanos cometidas durante a 

ditadura civil-militar, a manutenção de tais violações na obscuridade. 
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5 CONCLUSÃO 

O presente estudo científico teve por objetivo a análise da competência da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos para o julgamento de violações aos 

Direitos Humanos por parte do Brasil durante o período da Ditadura Civil-Militar, 

além de pontuar questões relativas ao julgamento de mérito proferido pela Corte e 

às reparações propostas pela decisão. Ante a posição internacional adotada pelo 

Brasil, plenamente eivada em competência a decisão condenatória objeto deste 

estudo. 

Portanto, a recepção do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 6.683/1979 pela 

Constituição Federal na interpretação do Supremo Tribunal Federal, não detém 

efeitos jurídicos internacionais, haja vista que contraria a jurisprudência construída 

pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, motivo pelo qual o julgamento da 

ADPF 153 não é suficiente para encerrar o debate nacional acerca da anistia 

concedida naquela oportunidade histórica. 

Dessa forma, uma vez condenado pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, ainda que em termos brandos e genéricos em algumas oportunidades, o 

país deve empreender todos os meios disponíveis e criar novos mecanismos 

capazes de reparar as violações aos direitos humanos oriundas do período de 

ditadura no Brasil. Todavia, em contraponto pode-se observar que a própria Corte é 

reticente em determinar ações específicas a serem efetivamente implantadas pelo 

país, oportunizando, assim, senão a continuidade de violações aos direitos humanos 

cometidas durante a ditadura civil-militar, a manutenção de tais violações em uma 

obscuridade relativamente confortável ao Estado. 

Porém, ainda que não satisfatórias, tais reparações e, em essência, os 

pensamentos oriundos da reflexão sobre as questões aqui apresentadas vão de 

encontro à perspectiva de esquecer a ditadura e colocam o país em um patamar 

mais próximo ao de seus vizinhos latino-americanos, que refletem sobre as mazelas 

da ditadura e punem seus criminosos de Estado. Em um momento de ebulição 

política como o vivido atualmente, a reflexão sobre o tema ganha contornos 

fundamentais, eis que é possível verificar que a ausência de debate apresenta 

grandes problemas na formação política, social e jurídica de uma geração de 

brasileiros que não vivenciou ou pensou sobre as implicações do período e hoje é 

verdadeiramente saudosista de um sistema antidemocrático e supressor de 

liberdades e garantias individuais.  
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Portanto, diante do panorama apresentado e analisado sob os primas 

constitucional e internacional, salienta-se que cabe ao Supremo Tribunal Federal 

reconhecer, finalmente, a inviabilidade de leis de autoanistia, bem como a 

impossibilidade de se alegar extinta a punibilidade em casos como o derivado dos 

desdobramentos da Guerrilha do Araguaia. Deve ser reconhecida a exigência da 

Convenção Interamericana de Direitos Humanos de plena investigação e punição 

penal aos perpetuadores de atos que ofendam os Direitos Humanos. Apenas assim 

o Brasil deixará de figurar como reiterado réu perante a Corte e poderá garantir o 

estrito cumprimento do Tratado Internacional do qual é signatário. 
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 c
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 d
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 d
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 d
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ra

m
er

ic
an

a 
su

st
en

to
u 

qu
e,

 
no

 
pr

es
en

te
 

ca
so

, 
ex

is
te

 
um

a 
re

st
ri

çã
o 

in
de

vi
da

 a
o 

di
re

it
o 

de
 a

ce
ss

o 
à 

in
fo

rm
aç

ão
, 

da
do

 q
ue

: 
a)

 n
ão

 h
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 d
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 d
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 c
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 d
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 c
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 c
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 m
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 c
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 d
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os
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 d
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 c
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 d
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 f
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 d
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 c
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 c
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 d
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 d
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 c
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 d
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 p
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ca
çã

o 
de

st
a 

S
en

te
nç

a,
 p
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 c
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 d
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 d
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 c
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 d
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 d
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 c
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 c
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 d
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 c
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 d
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 d
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 m
ed

id
as

 q
ue

 
se

ja
m

 n
ec

es
sá
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i d
e 

An
is

tia
 e

 a
s 

le
is

 d
e 

si
gi

lo
 n

ão
 c

on
tin

ue
m

 a
 

re
pr

es
en

ta
r 

um
 o

bs
tá
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 p
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 c
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 d
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 d
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 c
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 p
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